
EDITAL CONVOGATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024,08.26.1

c^iI:ISSAO DÉ LICIIÀÇA(,

* N

1. Partê: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 'lo andar, Centro,
Juazeiro do Noíe - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela
Porlaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia
e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PRE ELETRÔNICO do tipo MENOR
PRECO que será regida pela Lei Federal no 14,133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A
presente licilação será no site https://bllcompras.com.

2. PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCAS

,I.O 
DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material permanente destinados ao atendimento das
necessidades de diversos setores e Unidades de Saúde, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
2.1, O edital está disponivel gratuitamente nos sitios:
www.tce.ce.qov. br/licitacoes ;

bllcompras.com,
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras,com.
2.3. 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do [4unicípio, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS D TAME

3.1 - lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de agosto de2024, às'l7h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de setembro de2024, às 09:00.

3 3 - lNÍClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de setembro de2024,às 09h30min.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120,10

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Noíe - CE - Fone: (88)3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIO§

https://www,pncp.qov.br; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e

5,'1 . A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo
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Atividado El€mênto de Des
4.4.90.52.00

4.4 90.52 00
4.4.90.52.00

06

10.302.0003 2.019 0000
1 0.302.0003.2.020.0000
10 302.0003.2.021.0000 4 4.90.52.00

06
Unid. O

0í 10.122 0003.2 012.0000
06 0'l 10.301.00í5.2.018.0000 4.4.90.52.00
06 01

06 01

06
06
06

01 1 0.302.0003.2.022.0000 4.4.90.52.00
01

01

10.302.0003.2.023 0000
1 0.302.0003.2.024.0000 _ 4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

4 4.90.52.00

06 0'1 10.302 0003.2 025.0000
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

6,0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DEC LARACÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital,

6.1 ,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações

do Brasil, pe lo e-mail: contato@bllcompras.com

6.2. Poderão participar desta licitaçâo empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçóes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.

6.3. A licitante que participar desta llcitaÇâo com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçâ0.

6.4. Poderá participar desta licitaÇão toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do aí. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preÍerência de contratação, o pre-visto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V' D0

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preÍerência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital

6.7.1. É vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvêncra civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisão, incorporação e liquidação;

6,7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitaçáo e impedidas de contratar com a Adminiskação;

6,7.7, Deciaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10, Empresas cujo estatuto ou contralo social não inclua o objeto desta licitação

06 í 0.302.0003.2.026.000001
0106 1 0.302.0003.2.027.0000

06 01 1 0.304.001 7.2.035.0000
06 01 1 0.305 001 7.2.036.0000

ôrqão
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a) lndicação no(s) lote(s) da especiÍicação do objeto lici

no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital,

tado com todos seus itens, de acordo com o disposto
devendo ser indicada a MARCA PRÔPRIA dos itens

7.0. DA FORMA DE APRESENT ACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando
convocados.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma ,coma
descriçáo do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abeÍtura da
sessão pública, não sendo necessário o envio da orooosta inicial como arouivo diqitalizado em anexo.
7,2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que se.la

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7,3, 0 licitante deverá informar a condição de mÍcroempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4,1. 0licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma elekônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7,5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade mm o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/MEno 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo n" 213212021).

7,6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceíame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7.7, Será vedada a identificação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadastro de marca

ou modelo de produto/serviço.

7.7.1 , Caso o licitante sej

identiflcado, neste caso, d
7.7.2. Após a fase de disputa comprovada a identificaçã0, abreviação ou termo que ostente menção ao nome

da licitante no campo da marca, anuinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassificada

sumariamente.
7.8, Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÇão de proposta, após a fase de envio de lances,

7,9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço.

7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de plertear qualquer alteração sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

a o próprio fabricante do(s) produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser

everá incluir o Termo "PROPRIO(A)".

ffi'
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8,0, DA ABERTURA E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçôes, avaliando a aceitabilidade
destas, Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigraÍe; enketanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8,4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | -

Termo de Referência.
8.5. Serão desclassrficadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8.5,1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.'1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamenle inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,

8,5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderáo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2, Os licÍtantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4, Só poderá haver empate enke propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após sua oferta, na hipólese de lance inconsistente ou inexequivel,
9.3,1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEI/pO RANDÔMlco.
9,4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.5. No caso de desconexâo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.
9.5.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9,5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO' , nos termos do Aí. 56, da
Lei Federal no 14,13312021,do Ar1.22, inciso ll e do An..24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022,
observados os seguintes termos:

9,6,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de í5 (quinze) minutos
9,6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
9,6,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 Ícincol minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.3,1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (Íês) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (kês), poderão oíerecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,6,5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme

disposto no § 20 do aí. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.6.6, Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o

primeiro colocado, conÍorme previsão do Art, ô1, da Lei no 14.13312021.

9.7, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiflcará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte parlicipantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015,

9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não eslar enquadrada como ME ou EPP.

9.9. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9,10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiflcaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
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9,1 '1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poíe
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado soíeio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no aí. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1O.O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10,1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condiçoes mais vantalosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍnido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em ruzáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇâo, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida
no § 2o do aÍl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serâo utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruçâo Normativa SEGES/I'/E no 7312022.

10,5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
10ô. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7, E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitanle, antes de Íindo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio eletrônico httpJ/bllcompras.com , dentro do prazo estipulado no item 10,6, acaÍÍelaÍá a

desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificação, sem prejuízo da sanÇão prevista no Art, 156, inciso lll, da lei n" 14.13312021,

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DAíS) PROPOSTA(S) OE PRECOS FINALflS}
11.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais inÍormaçoes relativas ao produto/serviço ofertado,

1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021. Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o menor preço arrematado, Caso

a licitante arremate mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contrataçâo" a soma dos valores de

todos os lotes por ela vencidos.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçâo em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia,

ll) seguro-garantia;
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lll) fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,
11.2.2.- Optando por cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46.750.2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.
11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 dias contados a paíir
da data de realização da disputa de preços.

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataÍorma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.v - Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔN|Co no 2024.08.26.1.
- V alor: 1o/o (um por cento) do valor estrmado da contratação.
- Prazo de Validade: 60 dias.
'l 

1 ,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinalura

do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitação.
11.4 - lmplicará execuÇão do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação,
'l 1 ,5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão,
11,6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do cenlavo.
1 1 .8. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à enÍega do objeto.
11,9, No caso da licitante ser cooperativa que executará (enkegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

\./ outro agente econÔmico.

11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 .1 1 . lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

conkatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaldakansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.

porlaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep),

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1 .1 3. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0,

1'1.14, Caso observada a inexistência de sançôes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.
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11,15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Prego (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que noÍeia a

contrataÇão, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas
que:

1 1 .15,1 . Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;
1 1 ,'15,2. Não obedecerem às especiÍicaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3, Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
11.15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigÍdo pela Adminiskação;
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

1 1.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskação, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.'16, Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminiskaçã0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1'1,17.1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 .17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍlcar o vulto da oferta,
11.18, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessrdade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

1'1,19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
1 1.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1, Os documentos de habilitação exigidos consistem nos segurntes:

12.1.1 - HabilitaÇAo Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçá0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade asstm

o exigir;

12.1.2 - Qualifi cão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantrdades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a,1) Em sede de diligêncra, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3 - Reoularidade Fiscal Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

;.:qr':i !: ,;
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b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda l/unicipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
't2.1.4. ualifica ão Econômico-finan
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercicios sociais;

a.1)A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
b) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
c) Comprovação de capital social mínimo de 10o/" (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social
da empresa licitante.

c.1) Entende-se por valor "Estimado da ConÍataçã0" o menor preço arTematado. Caso a licitante anemate mais

de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contratação" a soma dos valores de todos os lotes por ela
vencidos.
12.1.5 - Declaraçoes:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o

da ConstituiÇão Federal;

c) Declaração de que cumpre as exrgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaÇão, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes
prestadas, na forma da lei.

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislaçâo específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos poÍ pÍazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor,

12.2.1. Fican exclu ídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de inscriçÕes.

12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema elekônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual periodo, nas situaçôes elencadas no § 30 do art, 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.
12,4. Os licitantes enquadrados como lVlE ou EPP deverâo encaminhar a documentaçâo de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou Íabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar
no 123/2006,

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataÍorma elekônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento
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a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificaÇão, sem prejuizo da sanÇão prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei n0 14.13312021.

13.0 DtSPOSI cOES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 12312006
13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 ctn dias úteis , contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispõe a Lei Complementar n0

12312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

v 14. pos pEDrDos DE EseLAREcIMENTos E DA rMpucNAÇÃo oo lro coNVocAToRro
14,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (kês) dias úteis antêriores à data Íixada para abeíura das propostas, exclusivamente por

meio da p lataforma bllcompras.com
14.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14.4. Até 3 (hês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com.
14.5, Acolhida a petiÇão conka o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrÔnica.

14,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14,7. Deferida a impugnaÇão contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

ceíame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
'14,8. Náo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
'14,9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,
'14,'10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dÍa útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133,de2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando seÍá concedido o prazo de 3 (três) dias Úteis para

apresentaçâo das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
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1 5.2,1 . 0s demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente,

15.4. A ausência de maniÍestação imediata do licitante quanto à intençáo de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,
15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
15,6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar [ecurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantlver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkataÇão, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta,

16.1,3.1, Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16,1 .5. Fraudar a licitação;
16,1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluro ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
'16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50da Lei n." 12,846, de 2013.

1ô.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2,1. Advertência;

16.2,2,Mulla',
16.2,3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
'16.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

,, 1:i-r,,i:,,;



16,3.2, As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16,3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3,5, A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo conkato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
16,4.1.PaÍa as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,S% a'15% do valordo
contrato licitado.

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16,1.4, 16,1 .5, 16.'1.6, '16.1.7 e 16,1.8, a multa será de 150/o a31o/o

do valor do contrato licitado.
16,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitaÍ
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.

16.7, A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 16.1,1, 16.1.2 e 1ô,1,3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
'16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16,'l .4, '16.1 .5, 16,1 .6, 16,1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas

infraçÕes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16,1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsewarâ o prazo previsto no art.
'156, 

§50, da lein,o 14.13312021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n.o73,de2022.
1ô.10, A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertêncÍa, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
'16,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

cô'4lssÀo DÊ uctlACÁ0
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17, DA
'í7,1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 , da Lei n" 14.133, de 2021.
'17,2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razóes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

18, DA CONTRATAÇÃO
'18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

tÍanscurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito,
18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaÇão,

18.3, Será facultado à Administraçâo, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

nâo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçâ0, com vrstas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
'18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18,5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizaá o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.

18.5,'l , A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1 .

18.6. Será Íacultada à Adminiskação a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão conkatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18,7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarâo

os licitantes liberados dos compromissos assumidos,

18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍlnido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição flnanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18,9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauçáo em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia Íor pelo segurogarantia:
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a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apÓlice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará.

18.1 1 . Se a opção for pela Íança bancária, esta deverá ter:
a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa aÍlrmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas
obrigações;
c) renÚncia expressa do fiador ao beneÍício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do CódÍgo
Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
18.'12. A garantia prestada pela conkatada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços
foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenizaçâo a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

18.14, Se houver acréscimo ao valor do conkato, a conkatada se obriga a fazer a complementaÇão da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio.
18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o conkatado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação.
18.16, As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condiçôes contratuais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parle integrante deste edital.

19, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
'19.'1. 0 Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Conkatações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sÍstema eletrônico;

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19,5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Iicitatório;

19,7. As normas disciplinadoras da licitaÇão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o principio da isonomia, a

flnalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação peíinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10, 0s licitantes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das ÍnÍormações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

,-.1::,rjti..i;
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19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçóes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
'19,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;
'19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deveráo se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o ceÍtame;

19.15, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19.16, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos desle edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - l/odelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2024,

Yago eus Nunes Araúio
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúdo
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TERMO DE REFERÊNCN
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1 - OBJETO DA CONTRATAçÂO

1.1 - Aquisição de material permanente destinâdos ao atendimento das necessidades de diversos setores e Unidades

de Saúde, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

2. DA MODALTDADE DE L|C|TAÇÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
2.1 -Para a aquisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃOrerl srra
forma ELETRONICA, a qual observará os precertos de direito público e, em especial as disposições da Lei
Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 12312006, Lei Complementar no 14712014 e
outras noÍmas aplicáveis à espécie.
2.2 -Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2.3 . A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2.4. Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar constante nos

autos do processo,

3 - JUST|F|CATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A aquisição em tela, se faz necessária para garantir a qualidade e eficiência dos serviços prestados à
populaçã0, haja vista, a constante evoluÇão tecnológica na área da saúde, é fundamental que os equipamentos
utilizados estejam sempre atualizados e em peíeitas condições de funcionamento, a Íim de proporcionar um

atendimento adequado e seguro aos pacientes. O pleito da aquisiçã0, contribui para a melhoria das condições
de trabalho dos profissionais de saúde, oportunizando um ambiente adequado e equipado, para o desempenho

de suas funções dos servidores. Dessa Íorma, a rcalizaçáo deste processo licitatório se mostra essencial, a

continuidade e aprimoramento dos serviços de saúde oferecidos à população de Juazeiro do Noíe, Visando a

abeíura de novas unidades de saúde, vislumbrou-se a necessidade de se fazer essa aquisição de

equipamentos, além do desgaste naturais e a necessidade de substituição dos equipamentos quebrados que

nâo tenham condiçoes de reparos. Esses itens vem a complementar os lotes desertos do processo Licitatório
para aquisição de equipamentos e eletrônicos realizado pela secretaria paa o ano de 2024.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.'l - A divisão de lotes na aquisição de bens pela Administração Pública é uma estratégia que merece

consideração cuidadosa, Optar por comprar separadamente de fornecedores distintos pode oÍerecer vantagens

significativas, como maior flexibilidade na escolha dos produtos, redução do risco de dependência de um único

fornecedor e potencial aumento da competitividade enke os participantes do processo licitatório, visando que

os objetos da futura contratação têm a Íinalidade de equipar com materiais permanentes as diversas unidades

de saúde desta urbe. Além disso, essa abordagem permite ajustar melhor as especificações técnicas de cada

segmento, adequando-se de forma mais precisa às necessidades especíÍicas de cada setor ou projeto.

4,2 - Neste caso em tela, a compra fragmentada de produtos POR LOTE obedecendo as regras

mercadológicas, possivelmente arrematado por fornecedores distintos, aumenta potencialmente a

competitividade do processo, importante salientar que essa abordagem está alinhada com os principios da
proporcionalidade, economicidade, eficiência e impessoalidade,

5 - DA ESPECTFTCAçÃO, QUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo
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Item U nidEs ca ão
Lote 0'l - Material Permanentes

0001

UND

remoto, garantia do fornecedor. Cenillcado pel
INMETRO
AR CONDICIONADO - ISOOOBTU
EspecificaÉoi tipo split, branco, caracteristi
baixo ruído, contíole remoto, flltro antivir
Íunção sleep, selo píocel, compressor, tiltío d
proteÉo ativa, direcionadores de ar said
regulável do ar, painel eletrônico, contÍole d
lemperatura, voltagem 220vl110v, conteúdo d
embalagemr unidade evaporada,l control
remoto, gaíantia do fornecedor. Certificado pel
INMETRO

0003 AR CONDTCTONADO - 220008T1J
Especiícaçáor tipo Split, compressor rotativo
controle íemoto com display de LCD, Sel
Procel classe A, filtro de proteção ativa, paine
digital, funçâo memória paÍd mod UND
deÍuncronamento, temperatura e velocidade
função timer, função tuóo, função oscilar, na co
brcnaa, 220V. Cert icado pelo INMETRO

0004 AR CONDICIONADO 3O,OOO BTU
EspeciÍicação: tipo Split , Bra
Caracteristicas, Baixo Ruído, Controle Remoto
FiltÍo Antivírus, FunÉo Sleep,Selo Procêl
Compressor, TimeÍ, Filtro De Proteção Ativa
Direcionadores De Ar Salda Regulável Do Ar
Painel Elekônico, Controle Oe Temperatura
Voltagem 220Vl110V, Controle Remoto
Certificado pelo INMETRO

AR CONDICIONADO
Especillcaçãor tapo

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado

2.6E2,66

l

ValoÍ Totâl

0 76,I2 240.478,70

93.893,10

88 110,75

23 526.12

17 363,26

UND

UND

UND

3 4,43

023 9216

0005 BTU
Branco

Caracteristicas, Baixo Ruído, Controle Remoto
Filtro Antivírus, Função Sleep, Selo Proce
CompÍessor, Íimer, Filtío Oe Proteçâo Ativa
Dlíecionadores De Ar Saida Regulável Do Ar
Painel Elekônico, Controle De Íempeíatura
Voltagem 220Vl110V, Controle Remoto
CediÍicado lo INMETRO

0006 BEBEDOURO DE COLUNA CONTIOIC d

36 000
Split,

2 8 681

temperatura, pingadeira removÍvel, dua
toÍneiras em plástico de alta resistê ncra
quâlidade, reÍngeraçáo por compressor, forn""i

qço'
xtco,
itros,

água gelada e natural, gabinete em
reservatório em material polietileno ató UND
tensáo 220v, acomoda garrafào de 20 I

volume interno do aparelho: min. 1,6 L, C
branca, classificâçáo EnÊrgética/lnmetro A
Peso aproximado do pÍoduto: 10 Kg, garantia
12 meses.

ARA DE REFRIGERA P
CONSERVAÇÁO E ARMAZENAMENTO
VACINÂS: TIPO VERTICAL: CAPACIDADE DÊ

e
.l
d

50 36 996,00

6

0007

ARMAZENAMENTO IiIiNIMO DE 280 LITROS;

UND 14.388,00 86.328,00

AR CONDICIONADO 12

Especificaçáo. tipo split, branco, característica
baixo ruído, controle remoto, filtro antivírus
Íunção sleep, selo procel, compressor, trmer
liltro de proteÇão ativa, direcionadoíes de a
saida reguláveldo ar, painel eletrônico,
de temperatura, voltagem 220vl110v, co
da embalagem. unidade evaporada,l

0002

CÂMARA INTERNA CONSTRUIDA EIV]

rNoxrDÁvELi POSSUTR NO irlNllro
(OUATRO) PRATELEIR,AS DESLIZÂNTES
ACO INOXi 1 (UMA) PORTA DE VIDRO
OU TRIPLO COIVI ISOLAMENTO

coM
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]AR FoRcADo, PRoPoRcroNAN
PERFEITA HOMOGENEIOADE
TEMPERATURA DENTRO DA CAMARA, S
PROVOCAR VIBRAÇÔES; SISTEIUA Q
EVITA ACUMULO DE GELO SEM
NECESSIDADE DE DESLIGAMENTO P
LIMPEZA (DEGELO AUTOMÁTICO SECO)
POSSUIR RODIZIOS, ALGUM DELES
FREIOS; PAINEL DE COMANDOS
CONTROLES FRONTAL SUPERIOR,
SISTEMA MICROPROCESSAOO PEL
DISPI-ÂY EM LCD OU LED COIV] FUN

cl'flssA0 DE LlctTÀÇÃ0

i""rihaNo -D-\,ANTIEIUBAÇANTE, PERMITINDO
VISUALIZAÇAo DA CAMARA INTERNA;
ISoLAMENTo TÉRMIco EM PoLIURETANO
EM TODAS AS PAREDES (MINIMO DE TOMM),]
LIVRE DE CFC; POSSUIR CIRCULAÇAO DE

ILUMINADO PARA VISUALIZAÇÃO DO
PARÂMETROS, PROGRAMÁVEL DE + 2'C
+8.C COM TEIVIPERATURA CONT
AUTOMATICAMENTE A 4OC, A LEITURA DA
TEMPERATURAS MÁXIMA E MINIMA OEVE
SER DIRETAMENTE E SIMULTANEÂMENT
NO MESMO OISPLAY| ILUMINAÇÁO INTE
EM LEO COIU ACIONAMENTO NA ABERTU
DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAIN
FRONTAL; SISTEMA DE ALARM
AUDIOVISUAL DE IiIÁXIMA E MÍNI
TEMPERÁTURA, FALTA DE ENERGIA O
PORTA ABERTA, DOTADO DE BATER

SOFTWARE OU COMPUTAOOR;
GERÂL DE ENERGIA _ LIGAJOESLIGA;
EoUIPAMENTo DISPoN IVEL EM 220 VOLTS
50/60 HZ I REGISTRO NA ANVISA; MANUA
OO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS.

RECARREGAVEL E STLENCTADOR Dq
ALARME SONORO, REATIVANDO.SE
AUTOMATICAMENTE APOS ALGUNq
MINUTOS; SISTEMA DE REOUNOANC14
ELÉTRICO/ELETRÔNICO; SISTEMA DE]

BATERIA DE EMERGÊNCA PARO(

ACIONAMENTO DOSALARMES NA FALTA DE]

ENERGIA MANTENDO TODAS AS FUNÇÓEq
ELETRôNrcAS. rNcLUstvE o coMPREssoR
DE FRIO, COM AUTONOMIA DE NO IUINIMq
48 HORAS; SISTEMA DE MONITORÁMENÍO
AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA
REGISTRO OE TEIVIPERATURAS ALARITES
E EVENTOS SEM UTILIZAÇÃO DE

0008

rodízio. Garantra de 12 meses. Bivolt ou 220 v
Certúicado pelo INMETRO

0009 FREEZERVÉRTICAL Lrnha brancâ, ca
náo infefloí 231 litros, uma poíta. Classe A d
energia. Função freezeí ou refrigerador, sislem
de contÍole de temperatuÍa, Garantia de 'l

meses Bivolt ou

0010 GELADEIRÂ"/ REFRIGERÂDOR Com míNIM

375 likos, duas poítas, Fros free, cor branca
degelo seco, Selo Procel A, iluminaçáo rnteína
gaveta para legumes, Pés niveladores, cont UND
de temperatura, 220 Volts, gaíantia de 1

meses. Certificâda pelo INiTETRO

FREEZER HORIZONTAL Linha branca,l
capacidade não inÍerioí 534 likos, duas portas
Classe A de eneígia. Função freezer oq
refrigerador, com dreno frontal e pés cont

q
q

3 616,08UNO

8263

303692

UND

14.464,32

13.07 4,12

80.799.00

4

30

001 1

UND 2.414,67 14 488,02

4
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de temperatura, 220 Volts, garantia de 1

meses. Cêrtificada lo INiTETRO
0012 PURIFICADOR DE UA DE PAREDE dua

torneiras, uma para água gelada e outra
água natural, refrigeraçáo por compressor
gabinete externo em plástico injetado de att
resistência, ou chapa de aço caóono, na
branca, reseryatório com capacidade míntma
'1,8 litros. lncluindo suporte para fixaçâo
parede Facilidade paÍa a troca de íelil
precisar desconectar a mangueira de
abâstecimento de água. Potência mínima
watts. 220 Volts, Garantia mÍnima: 12 (doze
meses, Cedificado pelo INiTETRO

UND 45 658 29.647 .80

Total 739.í69 19l

Lote 02 - Material PoÍmanentês
Unid Qtdê. Marca/Modelo Valor EstimadoItem

000 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRANDE
WEspecilicação : ENTRADA DE ENERGIA
- 220v CAt AMPLIFICADOR CLASSE
EQUALIZAOOR: 3 VIASi POSSUIR NO MIN

11

AB
IM

Valor Total

3 CANAIS INOEPENDENTES: TERMIiIAIS DE
ENTRADA: RADIO FM, USB E ENTRÂDA
AUXILIAR . RCA, MICROFONE E VIOLAO I
PlOi TECNOLOGIA BLUETOOTH; POSSUIR lIUND
ALTO FALANTE DE NO MINTMO le
POLEGADÂS E 1 DRIVER DE 1 POLEGAOA;
POTÊNCÁ TOOW RMS, ACOMPANHAR]
CoNTROLE REMOTO COM CONTROLE PR4
TROCA OE PASTAS: GARÁNTIA OE 12
IltESES

2 97 942

0002 F 4 BOCAS Especificações
Acendimento automático, em chapa de a
Íorno limpa Íácil, puxador em aço, tampa

ço

vidro temperado, botóes removiveis, Cor branco
eÍlciência energétrca A, Tensáo^/oltagem bivolt
Garantra '12 me ceniÍicâdo lo INMETRO

0003 MICRO-ONDAS 32 LITROS Composição
Pona: Plástico, Vidro e aÇo. Painel: Plástico
Cavidade. Aço. Capa: Aço. Pratoi Vidro. Guia
prato: Plástico Capacidade (litros)32Lvoltag
220V Consumo(kwh)1.4Potência(w)
Conteúdo da embalageml Micío -ondas
Manualde lnstruções Garantia do fornecêdor 1

meses; Dimensóes aproximadas do produto
cm (AxLxP)3o,1x53,9x43cm, CeÍtiíicado pe
INMETRO,

0004 PROJETOR MULTIM DIA, COM ANSI LUMEN
ENTRE 35OO A 4OOO, FULL HD COM ANS
LUIUENS ENTRE 35OO A 4OOO, FULL HO, CO

UND 30

3

663,37 19.901,10

694,50 2.083,50

13.000,30

ENTRÂDAS HDMI, USB, AV, VGA, SAIOA D
ÁuDro, ALTo FALANTE, PRoJEÇÁo DE so
220 POLEGADAS, PROPORÇÁO OE TELA 4:
/ 16:9, RESOLUÇAO NATIVA MINIMA D

UND

UND 5 066002
192OX1O8O PIXELS, 220 V, MANUAL E
PORTUGUÊS, GAFÁNTIA MINIiiIA DE 1

(DOZE) I/IESES OFERTADA PE
FABRICANTE Cedifica
pelo INIUETRO

TV ÍEI.A DE LED, DE NO IVIN, DE
POLEGADAS, SIUART, FULL HD
PROPORÇÁO DA IMAGEM Í6:9, CO
RESOLUCAO DE 1920 X 1O8OP, DIAGO
VISUAL DE NO MINIMO DE lOOCM
FUNCOES: SMART TV COM W-
INTEGRÂDO, CONEXÔES
ENTRADA/SAIDA MINIMAS.OI ENTRA

D

0005

UND 22 1.618,00 35.596.00

,84

.265,
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i'-riha No _ r*§HDIVII,O1 ENTRADA ETHERNET LAN E 01
ENTRÂDA usB, SAIDA DrctrAL opTlcA,
coM RECEPCAO PARÂ NO MtNtMO í211
CANAIS, ANTENA, TV A CABO, SISTEMA Dq
CORES PAL-M, PAL.N, NTSC, CONTROLE
REMoTo PAoRÁo, VoLTAGEIU BIVoLT,
COM GARÂNTIA MINIMA DE 12 MESES,
MANUAL EMPORTUGUES, CERTIFICADA
PELO INMETRO

0006 i

I

VENTILAOOR DE COLUNA Material p
PP e alumínio a haste - com 3 ou 6 pás, 03
velocidades; tipo de acionamento: botão. Giad!
removível. OscilaÉo 9Oo; Fácil limpeza; Altr.rrà ,,.,^
reguláveli Base arredondada. Desmontável:uNU
Potência mínima de 70w, no diâmeko minimo dd
60 cm,22ov. CertiÍicado pelo INMETRd

0007 VENTILAOOR DE PAREDE TIPO TUÉ
CM Especificaçáo : Ventilador de parede
tuíáo medindo 60 cm bivolt. Possui oscila
para direita e esquerda. Podê ser inclinado par
frente e para trás. Grade removÍvel para facilita
na limpeza. Rotaçáo 1.300 RPM voltagem bivolt
Polência 160 W. Voltagem Bivolt vazã UND
150m3/min lsolaçáo(fio de cobre esmaltado
Classe HG(180o) Hélice 22"" - 3 pás cor PÍe
Grade 600 mm/removível. Controle
velocidade rotativo, garantia de 01 ano
CertÍfcado pelo INMETRO

Lote 03 - Matêrial PêÍmanêntês

0001 BEBEOOURO INDUSTRIAL INOX Bebedou
lndustrial lnox especificaçôes minimas
Totalmente em êço inox, capacidade de 50 [t
no Íeservatório, 02 torneiras cromadas,
aparador de água cÍomado em inox com dreno, UND
regulagem de lemperatuía de água,
gabinete estrutural inox, tensáo de Alim
de 220 V; CediÍicação do lnmetro; Garantia
No Mínimo 12 Meses.

0002 CLIMATIZAOOR DE AR EVAPORÂTI
INDUSTRIAL DUPLO ReservatóÍrc de n

mínimo 80L (litros), dois motores individuais,

55 17 490,00

20.400 00

ota t1o.71qq{

Valor Estimado Valor Total

2.257,73 67 731 90

4.846,36 9.692.72

2.023,96

00I3

85

30

00240

T

estrutuía em matenal plástico ABS, potêncid
mínima de 3OO W área de abrangência dê pelo
menos 40 a 150 ml, Fluxo de aí mínrmo de,..,^
12OOO m!/h. Cor crnzalbranca, parnel deuNu 2

conkole, portátil com rodízios e puxadoíes,
220V, desliga automaticâmente a bomba del
água em cáso de falta de água no reservatóflo]
cert lcado pelo lNl\rETRO, gaÍantia de 1

meses.
0003

63 88o?

Itom ifica unid Qtde. Marca,/Modelo

CLIMATIZAOOR DE AR EVAPORÂTIVO
INDUSTRIAL ReseNatório de no minimo 701
(litíos), estrutura em material plástico ABS,
potência mínima 200 W, área abrangência de
pelo menos: 25 a 60 m', Fluxo de ar mínimo de
5000 m'/h, Cor cinzalbranca, painel de controle,
portátil com rodízios e puxadores, 220V, desliga
automaticamente a bomba dô água em caso de
falta de água no reservatório, certificado pelo
lN[,íETRO, oaíantia de 12 meses

UND

UND 2

0004 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS MOOELO DE
CENTRO, PARA USO SOBRE PISO| COM
ESTRUTURA EI/| AÇO ;ALIMENTAÇÁOA GÁS
GLP: COIú 4 OUÊIMADORÉS DUPLOS; TIPO
CACHIMBO; EM FERRO FUNDIOO; GRELHA
EIM FERRO FUNDIDOi MEDINDO NO MINIMO

84 1,67 3.683,34



; t'tissAo Dt LtclTÀÇÀc

,t,',,ra.rilc 4q(30X30)CM; FORNO COM TAMPA EM ACO ;

COM NO MINIMO Oí GRADE ISOLAMENTO
TERII|CO| PORTA EM AÇO ] BASE Colvt
PÊS FIXOS| POSSUI VARÂO PA
CONTROLE DE CHAMASi COM GARAN
MINíMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA D
ENTREGA; FABRICADO DE ACORDO CO
NORMAS VIGENTES

Total:

5,2 . 0 valor máximo admitido para esta conkatação é de R$ 937,085,87 (novecentos e trinla e sete mil, oitenta
e cinco reais e oitenta e sete centavos). Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo
utilizada para obtenção do valor de estimado unitário foi a Média aritmética simples dos valores apresentados
nas pesquisas de preços dos itens da soluçã0, Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a
razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente
elevados.
5.2.1 . Os valores unitários estimados dos ilens desta solução encontram-se consolidados na Planilha
Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.
5.3. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total,

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - O lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato,
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim como
a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a Íavorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte-CE, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Conkatada,

6.4 . 0s produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento

da respectiva Ordem de Compra.
6.5. A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas,

6.7. Caso a Prefeitura venha optar poÍ entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.8,1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.8.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.
6.9 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7. DA CLASSTFTCAÇÃ o Dos pRoDUTos E Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7,í - 0s produtos objeto da contrataÇão são classiÍicados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meÍo de especificaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

87.179 84
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aconteçam conforme necessidade da admÍnÍstraçâo e disponibilidade orçamentária no decurso Oo pr.ro Oá

vigência contratual,
7.2 - A conkatada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e
de qualificaçâo econômicoJinanceira, denko daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei n" 14.133121.
7.3 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts, 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valortotal da contratação,
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

8,1 - O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 14.133

de 2021,
8.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - 0 valor total estimado para a contrataÇão e de R$ 937.085,87 (novecentos e trinta e sete mil, oitenta
e cinco reais e oitenta e sete centavos).
9.1.2 - No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela conkatada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do conÍato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b a data da emissão;
c os dados do contrato e do órgão contratante;

d o período respectivo de execuÇâo do contrato;

e o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

9.4.3 - Havendo eno na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

'r:l
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentaÇâo mencionada no aÍ.68 da Lei n0 14J3312021.
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contralante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
9.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais eslabelecidos na legislação vigente,
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 - DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATADA

\./ 10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que rmpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçâo poreles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo flscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados,
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceíidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;



" ',rsSAO DE LICIÍAÇAC

, r,-ra i.lo 7bW

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não kansfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o obleto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contÍatual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14,133, de2021l:
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133, de2Q21l;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.í4 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados io ad.. 124,11, d, da Lei n0 14,133,

de2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do conlrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forÇa da execuÇão

do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTE

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

conÍato;
11.3- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

í 1,4 - Acompanhare fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Conkatada,

IEI
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11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art, 143, da Lei n" 14.13312021,

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
í 1.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - Cientificar o Orgão competente para adoÇão das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contralada;
11,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamaçôes relacionadas à execuçáo do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaçâo por igual período, quando motivada;
11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordlnados.

12 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÁO DO CoNTRATO
'12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administraçâ0, Íormalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2- Afiscalização da contratação será exercida por representante da adminiskação, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as akibuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021.
12.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasda Lei n0 14,133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,

12.4-Ên caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamenle pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila,

12.5 - As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim,

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
'12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conkato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021,an.117, caput).

12.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

'12,8.'l - O fiscal do conlralo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execuÇâo do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou

dos defeitos observados,
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o Íeito,

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.
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12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conlrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.10 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitaçáo da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios peíinentes, caso necessário.
12.10.'l - Caso oconam descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do conkato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

flnalidade da administração.
12.í 1.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
'12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela conkatada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaÍs penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanÇÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da

Lei no 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇâo ou prorrogaÇão contratual.

12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.
12.13.'l - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade,

í3 - DAS PENALIDADES
'13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
'13.'1.1 - Deixar de entregar a documentação exigÍda para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o ceíame;
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçóes do edital;

13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

13,1 ,3.'l - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

,+..i;lrll
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13.1,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa
durante a contrataÇão;

13,1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;

13.1 ,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataçâo;
13.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 12.846, de 2013;
13.2 - Com fulcro na Lei n0 '14.'1 33, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1 3.2.1 - Advertência;
13.2.2 - Multa;
'13,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13,2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometlda;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3,4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;
'13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos

órgãos de controle.
13,4 - A multa será recolhida em percenlual de 0,5% a 30% incidente sobre o valoÍ do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (tÍinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
13,4.1 -Para as infrações previstas nos itens 13.1 ,1, 13,1.2 e 13,1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato llcitado,

13.4.2-Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13,1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
'13.5 - As sanÉes de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaraçâo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
13.7 - A sançáo de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das

inÍraçÕes administrativas relacionadas nos itens 13,1 .1 , 13,1 .2 e 13.1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual perlencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1,4,13.1.5,13.1.6, 13,1.7 e 13,1.8, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1.2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021.

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o insÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13,1.3.1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
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13.10 - A apuração de responsabiildade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contrataÍ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteÍs, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados,

14 - DtSPOS|çOES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal '14,133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter
compelitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

ouka circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14,2 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parle, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14.3 - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do
Art. 71 da Lei Federal no, 14.133121 .

14.5 - Após a Íase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
14,6 - Em caso de maniÍestação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14,13312021 .

14.7 - Salientamos que, se alguma situação, nâo prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14,13312021,

15 - ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do fuluro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

@ Unid Proieto/Atlvidado Elemonto de D€s
10.122.0003.2 012 0000 4.4 90.52.00
1 0.30't.001 5.2.01 8.0000

06

06
-_ 4.4 90 52 00

4 4.90.52.0010.302.0003 2 019.0000
06

0í

í 0.302.0003.2.020.0000 4 4.90.52.00

sa

01

01

01
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1 0.302.0003.2.021.0000
1 0.302.0003 2.022.0000
1 0.302.0003.2.023.0000
1 0.302.0003.2.024.0000

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

l
4.4.90.52.00 _
4.4.90.52.00

06

06

01
06 01

01

01
06 01

06 01

06 01

06 01

1 0 302.0003.2.025.0000
't 0.302.0003.2.026.0000
í 0.302.0003.2.027.0000
1 0.304.001 7.2.035.0000

4.4.90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

0'1 í 0.305.001 7.2.036.0000 4.4.90.52.00

16 - DO FORo

í6.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execução do Íuturo Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, §1", da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE - 21 de agosto de 2024

Yago Mat eus Nunes Araújo

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

l
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14,13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.08.26.1.

Declaramos que não ocorreu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contrataçã0,

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente Íornecer os produtos especiÍicados no Anexo I, caso sejamos
vencedo(es) do presente Processo de Licitaçâo,

Obieto: Aquisição de material permanente destinados ao atendimento das necessidades de diversos setores
e Unidades de Saúde, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçôes apresentadas no quadro abaixo:

Lote 0'l - MateÍial PeÍmanôntes
Valor Total

0001

UND 110

0002 AR CONDICIONADO 180008TU
EspeciÍicaçãor tipo split, branco, caracteristi
baixo ruído, conkole íemoto, filtro antivírus
funÇáo sleep, selo píocel, compíessor, tiltío d
proteção ativa, direcionadores de ar said
regulável do ar, painel eletrônico, controle d
temperatura, voltagem 220vl1í0v, conteúdo d
embalagem unidade evapoíada,1 cont
remoto, garantia do fornecedor. Certificado pel

PROPOSTA DE PRECOS

UND

q
INIV]ETRO

0003 AR CONDICIONADO 220008TU
Especillcaçáor tipo Split, compíessor rotativo
conkole remoto com display de LCD, S
Procel classe A, Íilko de proteção ativa, pain

UNDdigital, função memória pata
defuncionamento, temperatura e velocidade
funçáo timer, função turbo, funçáo oscilar, na
brânca 220V. Certificado lo INMETRO

6

Item Especificacão t nid Otde Marca/Modelo valor Estimado
AR CONDICIONADO . l2,OOOBTUS
Especificação: tipo split, branco, caracteristicas
baixo ruído, contíole íemoto, filtro antNírus,
função sleep, selo píocel, compressor, timeí,
filko de proteção ativa, direcionadores de aí
saída reguláveldo ar, painel eletrônico, controle
de temperatura, voltagem 22ovl1í0v, conteúdo
da embalagem: unidade evapoíada,1 controle
remoto, garantia do foÍnecedor. Certilicado pelo
lNl\ilETRO

25

AR CONDICIONADO 3O,OOO BT
EspeciÍicaçãor tipo Split
Características, Baixo Ruído, Controle Remoto
Fillro Antivírus, Função Sleep,Selo Procel,
Compressor, Timer, Filtro De Proteção Ativa,
Direcionadores De Ar Saída Regulável Do Ar
Palnel Elekônico, Controle De Temperatura
Voltagem 220Vl1í0V, Controle Remoto
Certificado pelo INMETRO

Branco,
0004

UND

--)

cot
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EspecrÍcação: tipo Splil, Branco,
CaracteÍisticas, Baixo Ruido, Controle Remoto,
Filtro Antivirus, Função Sleep, Selo PÍocel,
Compressor, Timer, Filtro De Proteção Ativa
Direcionadores De Aí Saida Regulável Do Ar
Painel Eletrônico, Controle De Tempeíatuía
Voltagem 220Vl110V, Controle Remoto
Certiíicado o INITETRO
BEBEDOURO DE COLUNA Conkole
tempeíatuÍa, pingadeira removivel, du
torneiras em plástico de alta resistência
qualidade, ÍeíÍgeração por compressor; foín
água gelada e natural, gabinete em aço
reservatório em material polietileno atóxico
tensão 220v, acomodê garrafão de 20 litros
volume inlerno do aparelho: min. í,6 L, C
branca, classificação Energética/lnmetro A
Peso aproximado do produto: í0 Kg, garantra
12 meses

ARA OE REFRIGE P

2UND

0006

UND

UND

50

0700
coNSERVAÇAo E ARIUAZENAMENTo
VACINAS: TIPO VERTICALt CAPACIDADE

vrsuAlrzAoAo . DA CÂMARÂ TNTERNA:
ISOLAi/lENTO TERMICO EM POLIURETANO
EM ToDAS AS PAREDES (MINrMo DE 70MM),
LIVRE DE CFC; POSSUIR CIRCULAÇÁO DE
AR FORCADO, PROPORCIONANDO
PERFEITA HOMOGENEIOADE DE
TEMPERATURÂ DENTRO DA CÀMARA, SEM
PRoVoCAR VIBRAÇÔES; SISTEMA OUE
EVITA ACUMULO OE GELO SEM A
NECESSIDADE DE DESLIGAMENTO PARA
LMPEZA (DEGELo AUToMÁTrco s
PossurR RoDíztos ALGUM DELES
FREIOSi PAINEL DE COITANDO
CONTROLES FRONTAL SUPERIOR. COM
SISÍEIVA i/IICROPROCESSADO PE
OISPLAY EM LCD OU LED COM FUN
tLUMTNADo PARÂ vrsuAlrzAÇÁo o
PARÂMETRoS. PRoGRÂMÁVEL óE * 2'c
+8'C COM ÍEI\íPERATURA CONTRO
AUTOMATICAMENTE A 4OC. A LEITURA
TEMPERATURAS MÁXIMA E MINIMA
SER OIRETAMENTE E SIMULTANEAME
NO MESMO OISPLAY; ILUMINAÇÁO INTER
EM LEO COM ACIONAMENTO NA ABERTU

lqa nonns: stsrEMA DE M
AUTôNot o PoR PEN

'DA poRTA ou EXTERNAMENTE No pAtNEL]

FRONTAL; SISTEMA DE ALARME
'AUDrovrsuAL DE MÁxlMA E MINIMA
TEMPERATURÁ, FALTA DE ÉNERGIA Oq
PORTA ABERTA DOTADO DE BATERIA
RECARREGÁVEL E SILENCIADOR DO
ALARME SONORO, nenlVnruOO-S!
AUTOMATICAMENTE APOS ALGUNS

lvtruuros; srsrEMA DE REDUNDÂNCHI
IELETRICO/ELETRÔNICO; SISTEMA DE]

IBATERIA DE EMERGÊNCIA PARAI
IACIONAMENÍO DOS ALARMES NA FALTA DE
ENERGIA MANTENDo TODAS AS FUNÇÔES]
ELE'I RONICAS, INCLUSIVE O COfuIPRESSOR
DE FRIO, COM AUTONOMIA DE NO MINI[ilO

6

REGISTRO DÊ TEMPERAT

ARMAZENÂMENTo MlNrMo DE 280 LrrRos
CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM
rNoxrDÁvEL: PossutR No MiNtMo
(OUATRO) PRÂTELEIRAS DESLIZANTES
ACO lNOx; 1 (UMA) PORTA DE VIDRO DU
OU TRIPLO COM ISOL,AÍVIENTO
METALIZADO, coM SIS
ANTIEMBAÇANTE,



E EVENTOS SEM UTILIZAÇÁO D
SOFTWARE OU COMPUTADOR; CHAV
GERÂL DE ENERGIA - LIGA"/DESLI
EQUIPAMENTO DISPON íVEL EM 220 VOLTS
s0/60 HZ , REGISTRO NA ANVISA; MANUA
DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS,

0008 FREEZER HORIZONTAL Linha branca
tros, duas poÍtas'ca pacidade não inferior 534 li

Classe A de energia. Função íreezer o
UNDrefrigerador, com dreno frontal e pés

rodÍzio Garantia de í2 meses. Bivolt ou 220 v
Ceítilicado lo INMETRO

0009 FREEZER VERTICAL Linha branca, capacidad

COr.al§SAO Df LÉtIÀc;r

f ciha iio Íjs

4

nâo rnÍe or 231 litros, uma porta. Classe A d
energia Funçâo freezer ou reÍrigerado., sistem UND
de controle de temperatuía, Garantia de I
meses. Bivolt ou 220v

0010 GELADEIFW REFRIGERÂDOR Com min
375 likos, duas portas, Fros free, cor branca
degelo seco, Selo Procel A, iluminação interna,

UNDgaveta para legumes, Pés niveladores, contro
de temperatura, 220 Volts, garantia de '1

meses. Certificada lo INMETRO
001 1 GELADEIRA,/REFRIGERADOR . com mín

300 litros, uma porta, Fros free, cor branca
degelo seco, Selo ProcelA, ilumrnaÉo intern
gaveta para legumes, Pés niveladores, conko
de temperatura, 220 Volts, garantia de 1

meses. Certificada lo INMETRO
0012 PURIFICADOR DE GUA DE PAREDE

lorneiras, uma para água gelada e outra
água natural, refrigeraçáo por compressor
gabinete exteÍno em plástico inetado de all
resistência, ou chapa de aço carbono, na

;branca , reservatório com capacidade mínima
UND1,8 litíos. lncluindo supoÍte para llxaçâo

parede. Facilidade para a troca de refll,
precisar desconectar a mangueira
abastecimento de água. Potência mínima
watts. 220 Volts, Garantia minima: Í2 (doze
meses CertiÍicado lo lN[TETRO

9
ê
a 4

30

a
UND

45

Ê
Total

6

Lote 02 - Material Pe]manentês
Especiricação

0001 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRANDE 7OO

W Especilicação : ENTRADA DE ENERGIA: 11q
- 220V CA; AMPLIFICADOR CLASSE AB:
EQUALIZÂDORI 3 VIAS; POSSUIR NO MíNIMO
3 CANAIS INDEPENDENTES, TERMINAIS OE
ENTRADA: RÂDIO FM, USB E ENTRÂDA
AUX|LTAR - RcA, MrcRoFoNE E vroúo .

P10i TECNOLOGIA BLUETOOTH, POSSUIR 1

ALTo FALÂNTE DE No MíNlMo 12

POLEGADAS E í DRIVER DE 1 POLEGADA;
PoTÊNCIA TooW RMS, ACoMPANHAR
CONTROLE REMOTO COM CONTROLE P

Unid MaÍca,/Modelo ValoÍ Estimado ValoÍ Total

UND

0002 FO 4 BOCAS Espêcúcaçóes
Acendimento automático, em chapa de aço
forno lrmpa fácil, puxador em aço, tampa UND
vidro temperado, botôes removíveis, Cor bíanco

TROCA DE PASTAS. GARANTIA DE 1

MESES

oltagem bivolt,
lo INMETRO

30

êficiência energética A, Tensâo^/
Garantia 12 meses certificado
MICRO-ONOAS 32 LITROS ComposiÉo .
Porta: Plástico, Vidro e aço Parnel. Plástico
CavdadeiAço. Capa:Aço. Prato:Vidro. Guia d
prato: Plástico Capacdade (litros)32Lvoltage
220v Consumo(kwh)1.4Potência(w) 90
Conteúdo da embalageml Micro -ondas

3

Item Qtde

0003

Mânualde lnstru Garantia do foÍnecedor 1

UNO
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, ';,rar,ro -ÍO-sVmeses; Drmensões apíoximadas do pÍoduto.l
cm (AxLxP)30,1x53,9x43cm, Cedificado pe
INMETRO,

0004 PROJETOR MULTIM DIA, COM ANSI LUMEN
ENTRE 35OO Â 4OOO, FULL HD COM ANS
LUI/lENS ENTRE 35OO A 4OOO, FULL HD, CO
ENTRÂDAS HDMI, USB, AV, VGA, SAIDA O
ÁuDto, ALTo FÂLANTE, PRoJEÇÁo oE 50
220 POLEGADAS, PROPO RÇAO OE TELA 4

UND/ 16:9, RESOLUÇÃO NATIVA MiNIMA DÊ
FIVI192OX1O8O PIXELS, 220 V, IUANUAL

PoRTUGUÊS,
(DozE) l\,'lE

FABRICANTE,
SES OFERTADA PE
GARANTIA MINIMA DE 14

LO

elo INiTETRO
0005 TV TELA DE LED, DE NO MIN. DE

POLEGADAS, SIVART, FULL HD
PRoPoRÇÃo DA TMAGEM 16:9, c
RESOLUCAO DE 1920 X íO8OP, DIAGONA
VISUAL OE NO MINIIiIO DE lOOCM
FUNCOES SMART TV COM WI-F
TNTEGRÂDo, coNExôEs
ENTRADA/SAíDA MtNtMAS:01
HDIV]I,01 ENTRÂDA ETHERNET
ENTRADA rJSB, SAIDA DtcrrA
COM RECEPCAO PARA NO MINIMO 121

CANAIS, ANTENA, TV A CABO, SISTEMA
CORES PAL.M, PAL-N, NTSC, CONT
REiiIOTO PADRÁO, VOLTAGEI' BIVOLT
COIU GARÂNTIA MINIMA DE í2 MESES
MANUAL EMPORTUGUES. CERTIFICA
PELO INMETRO

0006 VENTILADOR OE COLUNA Mâterial plásti
PP e alumínio a haste - com 3 ou 6 pás, 0

Potência mínima de 70w, no diâmetro mínimo
60 cm,220v. Certificado pelo INMETRO
VENTILÂDOR DE PAREOE TIPO TUF

5

Certifi

0007 ,

I

U

UND

ENTRADA]
LAN E 01
L OPÍICA,

ND 22

velocidades; tipo de acionamento' botáo Gradq
removivel. Oscilação 90o; Fácrl limpeza. Altur4 UND
rê9ulável; Base arredondada; Desmontável;

CM EspeciÍicação : VentiladoÍ de parede ti
tufáo medindo 60 cm brvolt. Possui oscila
paía direita e esqueída. Pode ser inclinado pa

fÍente e paía trás. Gíade removÍvel para factl a

na limpeza. Rotação'1.300 RPM voltagem bNol
Potênoa 160 W. Voltêgem Bivolt vazá
150m3/min lsolação(Ílo de cobre esmaltado
Classe HG(180o) Hélic€ 22 " - 3 pás cor Pre
Gíade 600 mm/removível. Controle d
velocrdade rotativo, garantia de 0í ano
Ceítiifcado o INMETRO

Total:

Lotê 03 - Matsrial Pemanentos
E§ ciÍi o

0001 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX Bebedou
lndustrial lnox especiticaçóes mínimas
Totahente em aço inox, capacidade de 50 litro
no íeseNatório, 02 tornêkas cromadas
aparador de água cromado em inox com dreno UND
regulagem de temperatura de água,
gabinete estrulural rnox, tensáo de Alimentaçá

unid Otdê. Valor Total

30

d

INDUSTRIAL DUPLO ReseívatóÍio de
mínimo 80L (likos), dois motores individuais
eslrutura em material plástico ABS, po
mínima de 300 W, área de abrangêncra de pe

menos: 40 a 150 m'z. Fluxo de ar mlnimo
12000 ms/h, Cor cinza/branca, painel

Item Marca/Modolo Valor Estlmado

contÍole I com Íodízios e uxadores

UND

l



C(llllISSÀ O DÉ LICITACAT

Nhá 0 r\§
220V, desliga automaticamente a bomba
água em caso de falta de água no reservatório,

garantaa de 1

|-.J,

0003 EVAPORAT
no mínimo 701

(litros), estrutura em malerial plástico ABS,
potência mÍnima 200 W, área abíangência de
pelo menosr 25 a 60 m', Fluxo de ar mínimo de
5000 mVh, Cor cinzalbranca, painel de controle,
poÍtátil com rodízios e puxâdores, 220V, deslga
automalicamente a bomba de água em caso de
falta de água no reservalório, cerlificado pelo
INMETRO, Íantra de 12 meses

OOO4 FOGAO INDUSTRIAL 4 EOCAS MODELO D

UND 3

CENTRO, PARÂ USO SOBRE Pl§O; COIú
ESTRUTURA EMAÇO ;ALIMENTAÇÁO A GÁS
GLP; COM 4 OUEIMADORES DUPLOST TlPq
CACHIMBO; EM FERRO FUNDIOO. GRELHA
EM FERRO FUNDIDO; MEOINDO NO MINIMO
(3OX3O)CM| FORNO COM TAMPA EM ACO ; I rNn
COM NO MINIMO Oí GRÂDE, ISOLAMÊNTO -''-
TER[,|CO; PORTA EM AÇO : BASE COM 1
IPES FIXOS: POSSUI VARAO PARÁI
CONTROLE DE CHAMAS: COM GARANTIA

]MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA| FABRICADO DE ACORDO COM

2

NORMAS VIGENTES
Total

OvalortotaldapropostaédeR$ .. ...

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ: ...,

Endereço

Cidade: ..

Telefone:

rNDtcAÇÂo Do RESPONSAVE
Representante Legal

CPF: .....

TeleÍone e-mail

DADOS BANCÁRIOS

Banco: ,

Agência
Conta para depósito
Titular:,.,.......,.........

,..e-mail

L PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Data

Assinatura do Proponente
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES
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A empresa
representante legal, o S(a)
n0 ....,.,,..,.,.,......,...,,.,.,,....,,.

cl:lI'ISSÀO DI LICIIÀCAI

i;iha iio ÍÍ u-DECLARA ôes

...,.,..,.,, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ...................,,,,..,.
portado(a) da Carteira de identidade n0

, DECLARA que:

, por intermédio do seu

e CPF

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a paíir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na Íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.08.26.1.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



ffiB5

i::l

CNI{ISSAO Df LICITÀ ÇAL

MINUTA DO CONTRATO ,' tiha iio \-,

Contrato que entre sifazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria [/unicipal de Saúde e a empresa
......, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07.974.082/000'1-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.,.,.,,....,., estabelecida na .,.,..,.,..,... .,..,, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

.., neste ato representada por ..................... ., portado(a) do CPF no

...,..., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.26.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.'133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.26.1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a),
Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:

na forma discriminada no quadro

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2,2.2, Edital da LicitaÇão;

2.2.3, Proposta do contratado;

2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 12_ldg3glrn!s9§, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo,

3,'1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÃO CONTRAÍUAL

4,'l - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçóes

de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

clÁusuLA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÂO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,
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ctÁusum sexrA - DA oRtGEM Dos REcuRsos
ô.'l - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinte DotaÇão Orçamentária:

o Atividade Elêmento de Despesa _

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7,1.1 - 0 valor total docontratoédeR$
7.1 .2 - No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciars

incidentes, taxa de administração, Íete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da
contÍataÇão.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trintal dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,

7.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato,
7.4. Condiçóes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7,4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuÇão do conkato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pêzo paÊ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekônicos oÍiciais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da lei n" 14.13312021 ,

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contrataÇão,

b) identificar possÍvel razâo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

7.4.7 - Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação,
7,4,'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
7,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de
que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo ECONÔMICO-
FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínrmo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.
8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8,6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14J3312021,

8,9 - Poderá ser reestabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisiveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando álea econômrca

extraordinária e extraconkatual, nos termos do An, 124,Inciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
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9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente
contrato;

9,3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vicros, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumpnmento das obrigaçoes pela Conkatada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conÍovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condlçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA.DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATADA
'10,1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles sollcitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que ficaÍá autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

r:,i
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por determinação da ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros,
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.'11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art.'116, da Lei n0 14,133, de2021l;
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14,133, de2021\:
10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
10,17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executrvos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DAS rNFRAçÔES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

11.1, Comete inÍação administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no arl, 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 20'13.
'1 '1.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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11.2.1. AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 20211:
1 

'1.2,2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021):
1 1 ,2,3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.'133, de2021).
11,2.4, Multa:
11.2.4,1. Moralória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2,4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei no.

1 4 133 , de 2021 .

11,2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)
11,4. Todas as sanÇÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 7", da Lei no 14,133, de2021),
1 1 .4.1 , Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14.133, de2021l
1 1 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14,133,de20211.
1 1.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente,
11.5. A aplicação das sanÇoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021),
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos

de controle.
11.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prátÍca dos atos ilÍcitos prevÍstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado, observados,
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em todos os casos, o conkaditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da
Lei no 14,133, de2021\.
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicÍdade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no 14,'133, de2021\.
1 1 ,10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

1'Í.1 '1. Os débitos do contratado para com a Administração contratanle, resultantes de multa administÍativa e/ou indenizaçÕes, não
inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo l\.4unicipio decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o l\4unicípio conkatante, na forma da lnstruçâo
Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conla com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14J3312021, en valor
conespondente a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato,
12,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término desle prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12,4 - A ap,ólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuÇão ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7 .2 - nullas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

12.7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12,7, observada a legislação que rege a matéria,

12,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com coneção monetária.
12,10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, coníorme definido pelo Ministério competente.

12,11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamenle autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação,
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,
1 2,14,1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade segurogarantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caractenzando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoízação para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12,'lô - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor nâo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
1 2.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTTNçÂO CONTRATUAL

13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deveÍá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato,
13,2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinçáo do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇôes previstas no Art. 137, da Lei n0 14J3312021 , assegurados o conkaditório e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos,

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçôes conúatuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo.
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15,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLtcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atençáo à Lei no. 12,527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA - Do FORO

17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

\-/ 2

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,,.,, CPF ,.,,

r:
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DE LICIÍAÇi ,
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PORTARIA N" 0224,f)E 06 DE MARçO DE 2024

I)ispr)c solrtc a tlcsigrtaçzio dos sen'idorcs púl;licos

t;Lrc cxetcerão [irnç:r)cs con'claras ri (]cntral c1i:

()ompr:rs do À'lunicípio pcrxrrt.c Proccssos

I-ic.itatí»ios c (lontrrtos -\clminis trn tl, os

fiinclarncn tados wr Lci Fctlcral Ir" 14.i3.1, clc l" clc

abr:il dc 2021.

. O PREFEITO DO MUNICIPIO DIiJUÁZEIRO DO NORTE,:ro
uso cle suas arril-ruiçõcs culÊeridas pclo Àtt, 72, incisos VII c IX, da I-ci Orgânica lvlunicipal, dc

05 dc abril clc 1990;

CONSIDERANDO ts cllsposiçi;cs clu l,ei (,oml)lcmcnflr n" 13ó, clc 2ll

dr rlitrç<.r dc 2023, cluc instirtri a (lcrrtral clc (irr.nplrrs do \Iunicípro clc.fulzciro tlo -\rrlte.
akctlndo a redaçào dos pathgrafos 1" e 2" rlo.,\r:t. ó"11, da J,ci CorrrplcmentâÍ n" 112, clc 05 rlc

iLrlho dc 2017, cm aterrção à l-ci Iiederal n" 14,133, dc 1" dc al;tii de 2021;

RESOLVE:

r\rt. 1" - DESIGNÁR os scn,idorcs pÍrblicos al:aixo intlicrtclos prtt;r

clesctlpctrharcrn rs ftruções correlxtâs à (lcnttal clc (-onrpms cio \{irnicipio clc-JuazcirLr clo Not tc

pcrantc Ptoccssr.>s Licitatótios c Contratos ;\cLninist::ativos, lirncl:rrr:cntirclos na l,ei I;cdcral o"

14.133, dc 1" de abtil de 2021, nos moldcs acliantc dciincados:

I - PEDRO I{ENRIQUE CANDIDO DE LIRÂ, sctviclor público
muricipal, iur.estido no ca::gr; de pr.ovimcllto ctn c<lnrissào (lc ,\gc,rtc clc Oonrrataçr)rcs da Ccnrt al

dc (xrmpras do ,\Íuticípio, intcgranr.c dâ cstrLru.rÍi or1,,anizuciorrl I da Sccrctrlia trlunicipal tlt:

,'\clnrinisttnçrio (Sl:1,,\D), par'ír atuar: c,rr liciLaçirr., rrr rnorlrtlicladc 1l:'cgrio, trrr clr.raliclaclc tlc

PRI],GOEIRO;

II ÀNA REGIÁ DOS SÀNTOS PINTO, scn,idora púL:Jica n:r.rnicip:rl,

invcstida no cârgo dc ptovirtrcnto err: cr:missào clc Mcrnlrro cla l.lclr.ripc clc r\poio dc Licitrrç,)t's

da (lcntral clc Cr»ripras do À4rrnicípio, intcllrâ,rle dâ estrutura organizrcional dr Sccrctrlil
N{unicipal clc ;\drrrin.isttaçãcl (SIi,,'\1)); pâtí atuâr c.rn licitação nrr rn(,(lali(Llllc pr,.:gir,,. nr t1u:rJi<lltlc

dc MEMBRO DAEQUIPE DE APOIO;

P,rlár'io lost (lr:rrlclo rl,r Orrz, l)raçr DirLcrr filrLrr.in,Llo, slrr, lxrilro ( i'nrro
Cll:l' ól 0 i0.f00, lLra:r,írc do Nontr/(ili. li,r\r, (lt8) l5(;ó" IO()?
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úaurssAo Dt Llc|IAÇA-
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lll - ItOM^N^ Al,VIiS SANTOS, scn'iclt>t;t pÍrl.rlict nrtrnk;rpal,

iuvcsticla no c^rgo clc provirncrlt() crn conrissào rlc NÍc:nllo da Iiquipc clc i\Poio rlc l.icttaçr,cs

dr Ccntral dc Oompras do l\{unicípio, intcgtantc (ln cstrnturl orglnizacional da Sccrct.ttin

Àlunicipal clc Â<lninisrração (Sl,lÂD), p^Í^ âtuâr cm liciraçào na rnodalidacle pregào, rra qualidadc

dc MEMIIRO DÂ EQUII'E Dtl 
^POIO.

\rt. 2" lr,sta poltârir clrlrâ crrr r,iÍj<»'r.Lt clata «lc stra 1'rublicacz'rrr

Prllic.io t\Iunici al.losi' Ocmlclo dt Orlz, ctn.lttazciro do l.\ortc, listttdo do

(jcalri, aos í)ó cle rlarçr; clc 2(124

GlÊrrs LIMÀ EZERITA
I)R l,ir 'r'o IIUN

I'rlll(nr Josc (;(Í,tl(lo (ln ()rrrz, Pr'.rçrr i.)irccrr lrigr,:ü c<lo, s/n, Lnirro ( hrr 11),

. CIiP (i1.010.000, lrrirzci«r Úo Nolto,/Cli 1t'ur:r (tt8) l5(i6-106?



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/ OOOl- lftoilssÂo Dr,crrÀc,

ÊoihaNo jI_üN-
PARECER rURÍplCO N" 0037.2024
ASSESSORIA IUÚDICApnrffiEíErnõr.uó N". 2024.08-26.1 - . PERMÀN. PARAI.]NID. DE SAÚDE -
SESAU.

PÂRECER JURÍDICO PRELIMINAR.
DIREITO ADMTNTSTRATTVO. LTCTTAçÔES
E CONTRÂTOS. PREGÂO BI.B:rNÔT.IICO.
LEGISLAÇÃO ÂPLICÁ\r'EL: LEI N"
14,1i3/2021\ TNSTRUçÁO NORMÀTIVÀ
SEGES/ME N" 65/2021, TNSTRUçÃO
NORMATTVA SEGES/ME 73/2022,
TNSTRUçÃO. NORMATTVA SEGES N"
58/2022. ANALISE JURIDICÀ PREVIÀ DO
PROCEDIMENTO E DÂS MINUTÂS.
DTRETRTZES. RECOMENDAçÔES.

1) REráTÓRJO

Trata-se de patecer furídico, à vista de solicitação encaminhada pela Comissão
Peflnanente de Licitação - CPL, pal;a anáüse e emissão de parecet iurídico preliminar a.cetca ü
reguJaridade da fase intema do Ptocesso Âdministrativo que tem pot finalidade a. col;lra;tzçío de

empresâ especializada na confecção de matetial gtáfico específico: câpâs púa ptocesso de despesa,

destinadas ao atendimento das necessidades da Sectetaria Municipal de Finanças, mediante licitação
pública, na modalidade ptegão, em sua forma eletônica.

Recebemos os autos no estâdo em que se enconEam, mediânte encaminhamento de

solicitação diaglú t esta Âssessoú Jurídica, pelo qual ptocedemos à sua ânálise e elabotação de

Patecer Jurídico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que winculam a consulta.

2) PRELIMINARMENTE

Cumpre esclatecer que â ptesente manifestação limitat-se-á à dúüda estdtamente
jurídica, ota ptopostâ e, aos âspectos jurídicos dt mrtént e de teguladdade formal do ptocedimento,
abstendo-se quânto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-Enaocetos, bem como a

teúsão e conferência de cálculos, fótmulas ou indicadotes, tabelas, técnicas de *dit$o ou medição,
bem como rca,liza,çío de auditotia dos âtos administrativos, e ouüos aspectos alheior às atribúções e
aos conhecimentos técnicos da função de patecerista iurídico e à outras questôes não ventiladas ou que
exifam o exercício de conveniência e discticionatiedade da ÂdministÍação e das autotidades
coÍnpetentes sobte a deEnição do objeto e da melhot maneira de atender à necessidade pública e da
conttatação ptetendida
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Ressalta-se, que o pÍueceÍ que se segu.e é menmente opinativo, não vinculando o gestot
à sua decisão, conforme se exttai do iulgado pelo Suptemo Tribunal Federal no Mandado de Segurança
n" 24.073, rel. Mioistto Catlos Velloso, in verbis:

.EMENTÂ: CONSTITUCIONÀI. ÀDMINISTRÁTIVO. TRIBUNÁI DE
CONTÂS. TOIú\Drr DE CONTÀS: ÂDVOGÁDO. PROCURâDOR: PÀRECER.
C.F., an 70,gaág único, aÍ. 71, II, att. 133. Lci n" 8.906, de 1994, an. 2", § 3", art. 7",

^n. 
32, 

^tt. 
34, X

I. - Àdvogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo
contÍatação direa, sem licitação, mediante interpretação da lei das ücitações. Ptetensão
do Tribrmal de Contas dâ União em tesponsabilizar o advogado soüdariameote com o
administrador que deddiu pelâ contatação direta: impossibiüdade, dado que o pârecer
não é ato administrativo, sendo, quando múto, ato de administração consultiva, que
visa a informar, elucidar, sugedr proüdêocias administrativas a serern estabelecidas nos

atos de admiíistração ativa. Celso ÀntôÍio Bandeira de Mello, "Curso de Direito
Àd-urinistrativo", Malheiros Ed., 13" ed., p. 377.
lI. - O advogado somente será civilmeate responsável pelos danos causados a seus

cüentes ou a terceiros, se decorÍentes de erro grave, inescusável, ou de âto ou omissão

praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159iÍ-ei 8.906 / 94, 
^tt. 

32.

III. - Maadado de Segurança defeido."

Â emissão deste patecet não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista

que é Íelativo à fuea jurídica, não adeotrando à competência técnica da Administação, em atendimento
à tecomendação da Consultoria-Geral da União, pot meio das Boas Púticas Consultivas - BCP n' 07,

qual seia:

:'O Ólgâo Consultivo não deve emiü manifestações conclusivas sobte teÍnas não
juídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniênda ou oportrmidade,
sem prejuízo da possibüdade de emiú opidão ou fazer recomendaçôes sobre tais

questões, apontando tlatar-se de juízo discricionário, se apücável. Ádeoais, caso
adcnm em questão juídica que possa teÍ reÍlexo signiEcativo crn aspecto técnico deve

apontar e esclarecer qua.l a situação jutÍdica existente que autoúa sua manifestação
naquele Ponto."

Portanto, passa-se à ânálise dos aspectos relacionados às otientações juídicas ota
peÍquiridas, sem prejuízo de futuas provocações a estâ unidade jurídica ou a Ptocuadoú Geral do
Muoicípio, sobre ponto específico ou geral.

3) FINALIDADE. ABRÀNGÊNCIA E DIRETRIZ DO PÂRECERJURÍDICO

Nesse sentido, cumpte tessaltat, no que tânge âo papel do assistente iuídico, que este

púeceÍ visa estabelecer uma diretriz de legalidade e do procedimeoto licitatório referido, paÍa fins de
âtendimeÍrto ao aÍtigo 53, caput e § 1" e § 2" da Lei t.74.733/2027, conforÍne abaixo:

"Àrt. 53. Ào 6nal da fase preparatóri4 o processo licitatório seguirá
pam o órgão de assessonmento jurídico da ÀdmiíistÍação, que
rcdizaía controle prévio dc tcgalidade mediaate anáüse jutídica da
coÍrtra tâção.

§ 1o Na elaboraçâo do parecer jutídico, o órgão de assessoarncnto
juridico da Àdminis tração deverá:
I - apreciar o processo ücitatório conforsre ctitérios objetivos
préüos de attibüção de pdoridade;
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compteensível
e de fotma clara e objetiva, com apreciação de todos os elemeatos
indispensáveis à contatação e com erposição dos pressupostos de
fato e de direito levados etn considetação oa aoáüse jutídica;"

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conúole préüo de legalidade se dá
em fuacão do exetcício da comoetência da análise iuíüca da futura contratacão. conferindo
um note iuídico a set seguido.

De fato, recomendâ-se que as especificações técnicas contidas no pÍesente pÍocesso,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto ü contataçío, suas caÍacteúticas, Íequisitos e avaliação
do pteço esdmado, tenhâm sido tegularmente determinadas pelo setot competente do ôtggo, com base

em púâmeEos técnicos objetivos, p Ít ^ 
melhot consecução do intetesse púbüco. Igualmente, se

pressupõe em Íelação ao exetcício da competênú discticioná'ir pelo ótgão assessorado, cuias decisões

devem ser motivadas nos autos.

Incumbe, a cada um destes observar se os seus atos estão denuo do seu espcctÍo de

competências, e de regularidade fomral, bem com o cumpdmento dos princípios norteadores da

administração púbüca em tespeito ao pri[cípio da segtegação das funções.

4) PRIN
REGEM À LICITAçÃO E A ÂDMIMSTRÂçÃO PÚBLICA EM TODA ÂS
FASES. pAVEpAçÃO DA RESTRTÇÃO DO CAXATER COMPETITTVO
DOCERTAME.

Sabe-se que o procedimento ücitatório deve tet curso e iulgamento com estdta
observância âos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Âdministativa, da

Vinculação ao Instrumento Convocatódo, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade,
e da Motalidade, dente ouúos, previstos Íro art. 5" Lei de Licitações e no caput do att 37 da
Constituição Fedeml conforme os dispositivos, senão wjamos

'âÍ. 5" Na aplicação desta Lei, serão obsersados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da ootelidade, da pubticidade, da eEcieocia, do interesse público, da

probidade administativa, da igua.ldade, do planejamento, da traasparência, da eÉcácia,

da segregação de Âmçóes, da motiveção, da vincutação ao edital do iulgamento
objetivo, da segurança jurídica, da nzoabüdade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeddade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
susteotável assim como as disposicôes do l)ecr,cto Lci n" 4.657. de -.1 de setembro dc
l9Jl /l.ci de lrrrroJtrcio às \orrnrs do l)ireit, BrrsiLrLo\."

'ârt. 37. À administração púbüca diteta e inditeta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos ptincípios de
legalidade, irnpessoalidade, moralidade, pubücidade e eEciência e, rambém, ao
seguinte."

Notâ-se, que cumptindo o que se eoconüa delimitado nestes princípios atingirá o
obietivo da lei,
veda, inclusive enquadra como atos punidos perante a lei de anticormpção e crimes apücáveis no
âmbito do ptocesso licitatório e no clüso contÍatual.

Potanto tecomendâ que toda a construção dos atos e suâ condução não deve ÍestringiÍ
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rndeúdamente o catátet competitivo do certame.
i:ciha No s

Segue abaixo alguns exemplos de decisões nesse senddo, extÍaídâs da quarta edição do
maoual Licitações e contÍâtos, publicado pelo ptóptio TCU, telacionada to ctítet iücito em testringir
o carátet competitivo do certame:

"1. Àcórdão 539/2007 - Ptenário (Sumátio). É inconstituciona.l e ilegal
estabelecimento de exigências que restinjam o caráter competitivo dos cettames.

2. Ácórdão 112/2OO1 - Plenátio (Sum:ário). Devem ser eütadas exigencias que
comptometam o catáter competitivo da licitação. Á licitação deve ser processada e
julgada em esttita conforoidade com os ptincípios básicos.

3. Àcódão 110/2Co7 - Plenário (Sunrrüo). Às exigencias editalíssimas devcm limitar-se
ao mínimo oecessádo para o cumpdmento do objeto licitado, de modo a evitar a

testdção ao carátet competitivo do certame."

5) DA FÂSE INTERNA

O artigo 18 e incisos da I-ei n" 74.733 /2027, disciplina todos os elementos que devem
ser coÍnpÍeefldidos nos autos do ptocesso licitatódo, senão vejamos:

'ârt. 18, À fase preparatóú do processo licitâtódo é caractedzada pelo planeiamento e

deve compatibüzar-se com o plano de coÍt atações anual de que tÍata o inciso \rII do
caput do aÍt. 12 desta I-er, seúpre que elabotado, e com as leis orçamentádas, bem
como abordar todas as considerações técoicas, mercadológicas e de gesrão que podem
interfeliÍ na contratâção, compteendidos:

I - a descrição da necessidade da contatação frmdamentada em esrudo técnico
preliminar que caracteúe o iateresse púbüco envolüdo;
II - a de6nição do objeto para o ateodimento da oecessidade, Por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, confomre o caso;

III - a deÊ.trição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimeato;
fV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados pata sua

forrnação;
V - a elaboração do edital de ücitaçâo;
\rI - a elaboração de mifluta de cofltÍato, quando necessária, que constará

obdgatodamente como anexo do edita.l de licitação;
VII - o regime de fomecimeoto de bens, de presação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenhada, observados os potenciais de economia de esca.la;

\rIII - a modalidade de ücitâção, o critédo de iulga$eflto, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da fonna de combinação desses parâmctros, para os 6ns de
seleção da pÍoposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso para a

Àdministração Púbüca, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
D( - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como jusd6cativa de
exigêocias de qualificação técnica, mediânte inücação das patcelas de maior televância
técnica ou valor signiEcativo do objeto, e de qua.liEcação econôrnico 6nancúa,
justiEcariva dos critérios de ponnração e julgamento das propostas técnicâs, nas

ücitações com yulgamento pot melhor técoica ou técnica e preço, e justi6cativa das
regras pertinentes à pârticipação de empÍesas em consórcio;
X - a anáüse dos riscos que possam comprometet o sucesso da ücitação e a boa
erecução contatua.l;
XI - a motivação sobte o momerrto da üvulgação do otçamento da liciação, observado
o 

^rt, 
24 dest^I-Êi."

o
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Desta forma, é tecomendação que os âutos do ptocesso estejam devidamente instmídos,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada pata atendimeflto
da necessidade púbüca.

6) ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR

No que toca âo estudo técnico, é tecomeodável o seguimento e cumpdmento ao que

dispõe o art. 18 § 1' da lei de ücitações e Cooüâtos e dos Ârtigos 16 r 24 do Decteto Municipal n"
906 /2023, que regulÀmenta a matéria, tessalvados os casos dispensáveis estabelecidos no §3", ex z:

'I.r-i rt" 14.133 /21
§ 1' O estudo técnico preliminar a que sc refere o inciso I do caput deste artigo deveú
eüdenciar o ptoblema a set resolvido e a sua melhot solução, de modo a permiú a

avaliação da üabilidade técnica e econômica da cortratação, e conte!á os seguinte§

elemeÍrtos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a set resolüdo sob

a perspecdva do interesse público;
II - demonstração da preüsão da contratação no plano de conEatações anual, semprc

que elaborado, de modo a indicar o seu âliohameíto com o PlaoeiaÍnento dâ

Àdministração;
III - reqúsitos da conEâtaçào;
fV - estimativas das quantidades p r^ a contÍ t^ção, acompanhadas das memódas de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considetem interdependêncàs
com ouúas contÍâtações, de modo a possibütar economia de escala;

V - levântâmento de mercado, que consiste na anáüse das altemativas possíveis, e

justi6cativa técaica e ecolômica da escolha do tipo de solução a contâta5
VI - estimativa do vdor dâ contâtação, ecompanhada dos preços uniúdos teferenciais,

das memórias de cálculo e dos docugtentos que lhe dão suPoÍte, que PodeÍão constaÍ
de anexo classiEcado, se a Âdministração optât pot pteservâr o seu sigilo até a

conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como run todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção c à assistência técnica, quando for o caso;

\IIII - justifcarivas para o paÍcelâmento ou não da conttatâção;
D( - demonstativo dos resultados ptetendidos em teÍnos de econornicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos hurnanos, materiais e Eoarrcetos disponíveis;
X - proüdências a serem adoradas pela Àdministração preüameate à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

Escalização e gestão contranral;
)o - contrâtâções cortelatas e/ou interdependentes;
)oI - desclição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
inclúdos reqüsitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logistica revetsa para desfazimento e reciclagem de bens e refrrgos, quando apücável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequaçâo da contatação para o
ateÍrdimento da necessidade a que se destioa.

aos hciaos I, fV, VI, VIII e XIII do § 1o deete artiSo c, quando nào contemplat
oe demeia elementoe pteüstoe no rcfeddo pâ.ráEâfo. epreeentâr ae deüdas

iucdfi§sdva&
§ 3" En ee tretando de eenrdo técnico preliminar para contatagão de obtae e
servigoe comuos de cnScnharia. ee dcmonrtrada a ircxistêacia dc prciulzo pan
a afctitão dos padrõce dc deeeapeoho e qudidade aloeiedoa. a eepccificação
do obicto poderá ses rcalizâda apctr.s cE termo dc rcfcrência ou Gm proieto
báeico. dirpensada a elabotagão dc proictoe."

"Decteto Municipal o" 906/2O23
Án. 17, Em âmbito municipal a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar cabe
à lespectiva Se.Íetúiâ interessada na cootrat.ção, rcssâlvâdo o disposto no ett. 18.
Árt. 18, Em âmbito rnuoicipal a elaboração do Estudo Técnico Prelioinar seú:
I - facultada nas hipóteses dos iocisos I, II, \4I e VIII do art. 75 e do § 7" do art. 90 da
I.êi f 14.133, de 2021i
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III - dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da I-ei o" 14.133, de 2021, e nos
casos de pÍortogâçóes dos contratos dc serviços e fomecimentos contínuo§.
Àlrt. 19. O ETP deverá eüdenciar o problema a ser resolüdo e a melhor solução, de
modo a permitir a avaliação da viabüdade técÍricâ e ecoflômica.
Àtt. 20. O ETP deverá estar al.iúado com o Plano de Conttatações Ànual, além de
outros instrumeotos de planejamcnto da Àdninistnção, quando elaborados.
Ârt. 21, O ETP será elabotado coniuntâmeíte por servidores dt atea técoiq e

requisitante ou, quaado houver, pela eqúpe de planejamento da contratação,
Àrt.22. O estudo técÍrico pteliminar deverá contet âo menos os elernentos previstos
nos incisos I, IV, \1,'V'III e XIII do § i" do artigo 18 da I*i 14.133/2021 c, quaÍrdo
não contemplâr os demais elementos previstos no refetido parágrafo, apresentar a6

devidas justiEcativas.

Árl 23, Quando da elaboração do ET? para a conEatação de obras e sen'iços comtrns
de engeahada, se demonstada a inexistência de preiuízo para a afetição dos padrões de

desempeoho e qualidade almejados, a espe<ifcação do objeto podetá set tealizada

apeoâs em termo de referência ou em proieto básico, üspensada a claboração de

proietos, codfoÍme disposto no § 3" do art. 18 da l,ei n" 14.133, de 1" de abtil de 2021.

Àrr 24. Na elaboração do ETP, observar-se-á como Patâmeto notmativo, oo que

couber, o disposto na Instlução Normativa - SEGES n" 58, de 8 de agosto de 2022 do
Ministétio da Economia."

E impottante eütâr falhas na elâborâção do ETP, uJna vez que poderá resultar em risco
de anuJação do cerame via decisão do tribunal de contas ou fudicial, conforme se extÍai da decisão do
Tribunal de Contas do Estado do Mato Gtosso do Sd n" 760/2024.

1 DÂDEFIMCÃO DO OBIETO

Recomenda-se pot cautelâ geÍâI, que se eüte de6ÍriÍ obieto, que esteia inclúda em

obieto de contrato ao qual possü maior ampütude, de modo a pÍevenir a instâutâção de ücitação e

contÍatação, com o mesmo obieto de conüato viçnte pata os mesmos destinaúdos e eqúPamentos
púbücos.

8) TERMO DE REFERÊNCIÂ

O terno de teferência, deve seguit o artÇo 6', inúo )OüII, senão vejamos:

'IO(III - termo de refetência: documento neccrsário p r r contÍÀtiçío de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elemeatos descdtivos:

a) de6nição do objeto, inclúdos sua natureza, os quantiativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçào;

b) 6.urdamentação da cootratação, que consiste na refetência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divuJgar esses estudos, no
extrato das panes que não contiverem infotmações sigilosas;

c) descdção da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) reqúsitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na de6nição de como o contrato deverá
produzir os resultados pÍetendidos desde o seu início até o seu enccfiâmento;

f) modelo de gestão do contÍato, que descreve como a execução do obieto setá
acoopaohada e Escalizada pelo órgão ou entidadc;
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g) critétios de medição e de pagarneoto;

h) forma e critérios de seleção do fomecedo4

i) estimativas do valor da cootratação, acompanhadas dos pteços unitfuios referenciais,
das memótias de câculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâoetros
utilizados para a obteoção dos preços e pam os tespectivos cálcúos, que devem constar
de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

9) PREÇO ESTrMÂDO:

Este tópico é importante pata ewiar que o certâme incora em sobÍePreço ou
sunerfaturamento- conceituados no ertioo 6"- nos LVI e LVII:

"LYI sobt€oÍeco; preço otçado paÍa ücitaçâo ou conratado em valor
expÍessivâmeote supetior aos pteços teferenciais de mercado, seja de apenas I (um)
item, se a ücitâção ou â cootratação for por preços unitátios de serviço, seja do r,zlor
global do objeto, se a ücitação ou â contatação for por arefa, empreitada por pÍeço
global ou empreitada integra[ semi-integrada ou iotegrada;
LVII - euperfaturâmento: dano provocado ao patriruôaio da Ádministração,
catacteúado, entre outras situações, por:
a) medição de quantidades superiores às efetivamente executaüs ou fomecidas;
b) de6ciência na execução de obras e de serviços de eogeolatia que tesulte em
dio.inúção da sua qualidade, vida útil ou segurança;

c) alterações no orçarnéÍrto de obrâs e de serviços de engenhada que causem
desequilíbdo econômico-Enanceiro do coat âto em favor do coottatâdo;
d) ouúas alrerações de cláusulas Enanccitas que geÍem recebimefltos conúaruais
aatecipados, distorção do cronotÍarnâ Esico-Enanceiro, prortogeçio iaiuotiEcada do
prazo conüatual com custos adicionais para a Àdoinisttação ou Íeâiuste irregulat de
pteços;"

Âliado ao fato que se ttatar de objetivo da üciação, perseguido pelo artigo 11,III:

'â!t. 1 1 , O ptocesso ücitatódo tem por obietivos:

III - evitar conüatações com sobrepreço ou com pÍeços manifestamente inexeqúveis e

superfatuÍaareato nâ execução dos conttatos;"

Recomenda que a estimadva do pteço esteiâ aliohâdâ zo qve tez^ os artigos 23 e

seguntes
"Ãn 23. O valot pteviamente estimado da contÍâtação deveú ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de baocos de
dados públicos e as quantidades a serem contraaadas, observadas â poteacial economia
de escala e as pecüaddades do local de execução do obieto,

§ 1" No processo licitatório para aqúsição de bens e cofltntação de serviços em çral,
conforme tegulamento, o valo! estimado seú de6nido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmeros, adotados de forma combiaada
ou não:
I - composição de custos unitádos menores ou iguais à mediana do item
correspoadmte no painel para consulta de pteços ou no banco de pteços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públ.icas (PNCP);

COI4ISSÀO Df trcIIAÚ

Frihetio ,0?1N
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II - contrâtações similares feitas pela Ádministração Púbüca, em execuçào ou
conclúdas no periodo de 1 (um) arro anterior à data da pesqúsa de preços, inclusive
mediaíte sistema de tegistro de preços, observado o índice de audização de preços
cortespondente;
III - utüzação de dados de pesquisa pubücada em mídia especializada, de tabela dc
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletônicos
especializados ou de domínio aoplo, desde que cootenhao a data e hora de acesso;

IV - pesqúsa dircta com no mínimo 3 (três) fomecedotes, mediante solicitação forma.l

de cotação, desde que seia apteseotada justiÊcativa da escolha desses fomecedores e

que oão tenham sido obtidos os orçüneítos com mars de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divutgação do edita!
V - pesqúsa na base oacionâl de notas Escais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 2o No processo licitatódo pata coítâtâção de obras e serviços de cngeohada,

conforme regulamento, o valot estimado, acrescido do percentual de Bene8cios e

Despesas Indiretas (BDI) de refcrencia e dos Encargos Sociais @S) cabíveis, seú
definido por meio da utilização de paámetros na seguinte otdem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondeate do Sistema de Custos Referenciais de Obas (SictQ, para serviços c

obras de inftaestrutura de transpoÍtcs, ou do Sistema Naciona.l de Pesqúsa dc Custos e

Índices de Coostruçâo Civil (Sinapi), para as demeis obms e serviços de eogeohatia;

II - utilização de dados de pesqúsa publicada em mídia especializada, de tabela de

teferência fotmalmente aprovada pelo Poder Executivo federa.l e de sitios elerônicos
especidizados ou de domínio amplo, desde que conteúam a data e a hora de acesso;

III - contretaçôes similares feitas pela Àdministração Púbüca, em exeçução ou
conclúdas no período de I (um) ano anterior à data da pcsqúsa de pteços, observado o
íodice de atua.IDação de preços cortespofldente;
IV - pesquisa na base qacional de notas Escais cletrônicas, na forma de regulamento.

§ 3' Nrs contÍatações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que

não envolvarn recursos da União, o valor previamente estirnado da coítÍatação, a qu€

se refere o caput deste artigo, poderá ser deEnido pot meio da utilização de ouüos
sistemâs de custos edotados pelo respectivo ente federativo.

§ 40 Nas contrâtaçôes diretas por inexigrbüdade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1",2" e 3" deste artigo,
o contrâtado deverá comprovar prcviãaente que os preços estão eo confornidâde
com os poticados eú contrataçôes seúelhantes de obietos de mesma nahrteza, pot
meio da aptesentação de notas Escais emitidas paÍâ outtos contÍatantes no período de
até 1 (uÍn) ano aoterioÍ à data da contatação pela Àdminisração, ou por outro meio
idôneo.

§ 5" No processo licitatório para contratação de obras e serviços de eogeúaria sob os
rcgimes de contlatâção integrada ou semi-integtada, o valor estimado da coottatação
seú ca.lculado nos teÍmos do § 2" deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à

remunemçâo do dsco, e, sempre que necessário e o antepÍo,eto o permiú, a estimativa
de prcço será bascada cm oÍçamcnto siotético, balizado cm sistcma de custo de6nido
no inciso I do § 2" deste anigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou
paaméttica e de avaliaçâo aptoximada baseada em outÍls contatâçóes similares ser
reservada às frações do empreendimeato nâo su6cieotemeate detalhadas oo
aateproieto.

§ 6" Na hipótese do § 5'deste artigo, será exigido dos ü<itantes ou contÍâtados, no
orçiúneoto que comPuse! suas respectims ProPo§ta§, oo oínimo, o oesmo nível de
detalhaaneoto do orçamento sintético referido no mencionado paúqraÍo."

Orienta também que não seia pÍocedido a pesqüsa de mercado exclusivameÍlte iunto â

potenciais fomecedotes ou prestadores, por ser umâ pútica que podeú inconet em sobrepreço no
oÍçâlnento do certame, conforÍne âcordão n" 3569 /2023 da 2'tuma do TCU:

(PESQUISA DE PREÇOS .\a/1pn i Nô 1i6q /',ror? _ TaT
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9.4- corn 6:lcto no art. 9", inciso 1, da Resolrcâo,/TCu 315/2020, dar ciência (.. .) das
segdntes falhas ideutifrcadas (...), para que sejarn adotadas medidrs internes com risras
à prevençào de our rs ocorrências semelhantes:
9.4.1. reaLzzçio dc pesquisa clc mercado exclusirannette junto a potenciris
fomecedores, sem collsiderer coÍrtrâtâções similares reúzadas pela Âdmimstraçào
Púhücr, ptopiciando a ocorrênci,.r de substaocial sobrepreço ro orçamento estimado da
ücitação;"

Os valores de referência devem set Íeâlizâdos com base em tabelas o6ciais de valores
p^r p,dronlzàÍ e refereÍrciâr âspectos especíEcos relâcionâdos custos da

atividade/sen iço/insumo/matetirl, e outros custos â serem Íealizadas.

r0) DÂ MoDÂLIDADE pE LICTTAÇÃO. PREGÁO

Quanto a modúdade a seÍ adotadâ, obieto da consulta, mosttâ-se âdequada, desde que

se verifique que estejâ em sintonia com os artigos 6", inciso XLI, 28 e 29 paráryrafo único da Lei n."
14.133 /2027, podendo adotat o pÍegão parâ âqúsição/cofltÍatação d€ obietos PalA-aqlri9igõq-de-he.S§
e seÍviços comuns que possuam padrôes de desempeúo e qualidade que possam ser obiedvamente

definidos pelo edital, pot mero de especificações usuais de mercado, ax ze

'XLI - pregão: modalidade dc ücitação obdgatóú para aquisigão dG bcns e iêÍvigoa
comuoe, cuio critétio de iulgamento podetá set o dc menor Prego ou o dc maiot
dcecontoi'
"Àrt. 28. São modalidades de licitaçâo:
I - pregão;"
'ÀÍt29. À concorência e o pregão seguem o ito procedimerttal comum a que se

refere o 44-lf--desla,lc,i, adotando-se o pregão ecmpte quc o obieto possuit
padrõee de deeempenho e qualidadc que Possen sct obietivamentc dcfinidoe

Parágrafo único. O pregão lão se apüca às contratações de sereiços técnicos
especializados de rzLfitezz predominantemente intelecnral e de obras c serviços de

engeúaria, exceto os seriços de engerüada de que tÍata a nlínea ''a" do inciso XXI
do caput do art. ó" dcsta Lcr."

O ptocesso licitatótio deve estzbelecer a modalidade de licitação como sendo o pregào,

caso se certiÊque 
^ 

petÍett:- adequa$o com naturezâ do obieto, âtendendo o disposto dos incisos XLI,
do artigo 6" c/c art 28, inciso I, da Lei n" 14.133/2021.

7. DÀ MINUTA DO EDITÂI E DO CONTRÂTO

Conforme já informado t eltbotaçío da minuta do eütal é um dos elementos que
devem ser obsewados na fase intema da liciação públicâ, portânto a minuta do Edital deve set

delimitada e definidos de forma clâÍa e com a devida obsen ância do detetminado no artigo 25 dz L,ei

n" 14.133 /2021, que assim dispõe:

'ârl 25. O editd deveú conter o obieto da licitaçâo e as tegms telativas à convocaçâo,
ao julgamento, à habiütação, aos reculsos e às penalidades da licittçío, à lscalizzção e à
gestão do cootÍato, à entega do obleto e às condições de pagaoento."

Neste pof,to, a minuta do cootÍato deve contet as seguintes cláusulas: obieto, pteço e

pteço, obrigaçôes dacondições de pagamento, vigênciâ, dotação otçamenráda, reaiustamento de

Página 9 de 13



coúlssÃo Dt LlclTAc,' .

ESTADO DO CEAú Fciha l{o
rc2í,ü\

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.O82/OOO1-14

Conüâtânte e Contratada, frscúzaçío, pagamento, alteraçôes, rescisão conEatual penaüdades, norma
apücada e eleiSo de foro, seguindo o regrameÍrto do artigo 91 da NLLC.

Nesta esteia, o aÀgo 92 e incisos dâ NLLC, estabelece as cláusulas que são necessádas

nos conEâtos administrativos, senão veiamos:

"Árt. 92. São necessádas em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao cütal de ücitação e à proposa do licitante vencedo! ou ao ato que
úver autodzado a contÍatâção dteta e à Íespectiva proposta;
III - a legislação aplicávelà execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

lV - o regime de exeçução ou a formâ de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagameoto, os critédos, a data-base e a pedodicidade do
reajustameoto de pteços e os critérios de atualização monetária ente a data do
adimplemeoto das obdgações e a do efetivo pegamento;

\rI - os critérios e a petioücidade da medição, quaodo fot o caso, e o PÍazo p^tr
üqüdação e para pagameoto;
\rII - os ptazos de início das et pas de exeoção, cooclusâo, entega, observação e

tecebimeoto de6nitivo, quando for o caso;

\rIII - o crédiro pelo qual correrá a despesa, coo a indicação da classiÉcação funcional
prograoática e da categoda econômica;
IX - a matiz de risco, quaado fot o caso;

X - o prazo para tesposta ao pedido de Íepactuação de preços, quaodo for o caso;

XI - o prazo paÍa tesposta ao peüdo de Íestabelecimento do equiübrio econômico
6naíceüo, quando fot o caso;

)(II - as garanús oferecidas para assegrrÍat sua pleoa execução, quando exigidas,

inclusive as que forem oferecidas pelo conttatado no caso de antecipação de valores a

tínrlo de pagamento;
I<III - o prâzo de garantia mínima do objeto, observados os ptazos mínimos

estabele<idos nesta Lei e flas normas técnicas apücáveis, e as condições de manutenção
e assistêncà técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as tesponsabüdades dâs partes, as Peoalidades cabíveis e os va.lotes

das mu.ltas e suas bases de cículo;
XV - as condições de importação e a datâ e â taxa de câmbio para conversão, quando
fot o casol XVI - a obrigação do conuatado de manter, duÍaate todâ a execução do
conEato, ern compâtibüdade com âs obltaçóes pot ele assumidas, todâs âs condições
exigidas para a habilitação na liciração, ou para a qualiEcação, na cootntação direa;
X\III - a obrigação de o coÍrtâtâdo cumpú as exigencias de reserva de catgos preüsta
em lei, bem como em outras oorrnas específicas, paÍâ pessoâ com deficiência, para

reabütado da Previdência Social e pata aptendiz;
XVIII - o modelo de gestão do cootrato, observados os requisitos de6nidos em
regulâmento;
XD( - os casos de extinção

Portanto, a minuta do conüato deve enconüat-se consoante as cláusulas mínimâs
deüdamente amparadas na Lei n" 14.133/2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÁTO

Destacamos amda que é obtgatóiz a divulgação e a rnaÍrutenção do inteiro teor do
edital de ücitação e dos seus anexos e do tetmo de conEato no Pottal Nacioaal de Contrataçôes
Púbücas e a pubücação de extâto do edital no Diário Oficial da União, confotme determinam os art.
54, captt e §1", e art. 94 dâ Lei n" 74.733, de 2O27.

Destacamos também que, após a homologação do processo üciatódo, ê obrigztôda a
disponib.ilização no Portal Nacional de Conüatações Púbücas (PNCP) dos documentos elaborados na
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fase prepaatótia que porventuÍa não tenham integtado o edital e seus anexos, confotrre detetmina o
art. 54, §3', da Lei n" 74.133, de 2021

9. AVALrÂÇÃO pE CONFORMTDÂpE LEGAI

Recomenda-se, outtoss.im, "in casu", a obserwânú do disposto na Lei de Ücitzçáo,
tefetente a informação e atestado da existêncà de tecursos Enaoceiros para o pagamento das

obrigaçôes decorentes do presente ptocedimento.

O ptesente processo, deve estât confotme t Lei rf 74.733, de 2021 e demais legislações

pertinentes.

10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERADO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomenda-se que no crúso do ptegão, cumpÍa com o princípio do formalismo
moderado, de modo a eviar restrição e desclassi8cação indevida no curso do certame e evitando
contratação indevida e desvantajosa.

Um exemplo esú no Acótdão do TCU a seguir transcrito, que considetou
itregulat a inabütação de um ücitante em t^zão de não ter apresentâdo cópias autenticadas de

sua documentação:

'Á irregúaridade foi atacteriztda a partir da inabiütaçào do instituto em virtude da

apresentação de cópias não autendcadas, E paciEco o entendimeÍrto do tdbunal de que

fa.lhas sanáveis, metamente formais, ideatiEcadas qas propostas, não dcveÍn lcvar
necessariaoente à inabiütação, cabendo à comissão julgadora PromoveÍ as diligências

destinadas a esclarecer dúvidas ou cooplemeotar o processamento do certame. TCU -
ÀcÓRDÁo 33,rc/2015 - PLENÁRIo (BRÁsIL, 2015, gtifo oosso)."

O certame licitatório, embora tenha n^t:utez^ formal, deve ultrapassar a burocracia
exacetbada e inútil, principalmente porque a finalidade do ptocesso deve set t efrcâan e a eÊciência da
máquina pública.

Sendo assim, não se deve confundir o ptocedimento fotmal com o formalismo.
Enquanto o primeiro é necessád.o ao pÍocesso e deve ser utilizado em qualquer certarÍre, o segundo
ttata de exigências inúteis e desnecessátias, que someote pteiudicam o andameÍrto do processo e fazem
com que a Âdministração não contÍate pelo menor preço, ptejudicando ainda a economicidade.

Á Corte de Contas iá se manifestou acetca da possibilidade de serem priorizados outros
pdncípios que eventualmente se contÍâpoflham à legalidade e ao rigodsmo formal. Trata-se do Âcórdão
a seguir elencado:

"Á observância das notmas e das disposições do edital [.,,] deve ser aplicada mediante a
consideração dos princípios basilarei que oorteiam o irocedimento licitatótio, dentre
eles os da eficiêacia e da sclegão dâ propoat^ m.ie v.nt ioea. Diante do ceso
concÍeto, e a 6-o de melhor viabilizar a concreúação do interesse púbüco, pode o
princípio 

- 
da legalidade esttita 

_ 
ser afastado fieÍrte a outlos ptincípios. TCU -

ÂcÓRDÁo 357l2015 - PLENÁRIo (BRÀSIL, 2015, gafo nosso).,,
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Portanto- o odncíoio do fotmelismo moderado rn,iào fzz com due e contÍâtâcão
desrcspeite o edital da licitação. nem a legalidade. nem a isonomia. Ào conüário, esse pdncípio
tespeia todos os outÍos e Dnqdza a satisfeção do ia
e6ciência. Ademais, visando ratiEcat todo o exposto até aqú, é váüdo tmzet à baila trechos das
recentes decisôes do TCU acerca do tema:

'â vedação à inclusão de novo docunento [,.,] não alcança documeÍrto auseÍrte,

comprobatódo de condição atendida pelo ücitante qualdo aprcsentou sua proposta,
que não foi jrurtado com os demais comprovaates de habiütação e/ou da proposta, por
eqúvoco ou falha, o qual devetá ser soücitado e avaliado pelo pregoeto. TCU -
ÁcÓRDÃo 1211/2021 - PLENÁRIo (BRÁSIL, 2021). Nesse seotido, apesar de a

CAT 24097 /2021 (peça 64) tet sido emid.ú em 9 /3/2021, esta se refere a "participação
do engeoheiro químico [..] nos serviços descdtos a pattr de 3/6/2020, guando foi
inclúdo no quadro técoico da emptesa" [.,.], portanto em momeíto arrtedor à
rcdização do cename. TCU - ÂcÓRDÂo 2443 /2021 - PLENÁRIO @R^SIL,
2027);'

'â vedação à inclusão de novo docu.oento [..] não alcança documcnto ausente,
comprobatódo de condição atendida pelo ücitante quaodo apresentou suâ proposta,
que não foi juntado com os dernais comptovantes de habiütação e/ou da proposa, por
eqúvoco ou falha, o quel deveda set soücitado e avaliado pelo pregoeiro mediaate
diligência saneadon. Tcu - ÀcÓRDÃo 2568/2021- PLENÁRIO (BRÁSIL, 2021)."

'?or 6m, como constatado, das oito ücitaates, cinco foram inabiütadas pelo
descumpdoeoto das a.líneas "b" e/ou "c" do item 15.4 do edital [,,,] outra empÍesa, foi
inabiütada pelo não envio da proposta atualizada com o ultirno lance üa sistema em até
duas horas (item 15.5.1 do edital), o que deíotou, segundo o órgão instrutivo,
formalisoo exaçrado diante do objetivo ücitatório da melhor proposta. TCU -
ÀcÓRDÃO 4ó8l2022 - PRIMEIRÁ CÁMÀRÀ (BRÀSIL, 2022)."

"Constitui-se excesso de tigor a desclassi6cação de licitaotes por conta de erro formd
na aptesentação da ptoposta e da documeotação exigida [..] 9.4.1 tomat Íru.los os âtos
administrativos que inabiütaram as empÍesas conco.rcltes no âmbito do Pregão
Etetrônico rf 26/2010, bem como todos os atos deles decorrentes, os quais
desclassiEcamm sua6 propostas, bem como os que homologarâÍD o certâme e

adjudicaram o obieto, retomando a aveoça à fase de habütação. TCU - ÂCÓRDÂO
1e24/ 2011 - PLENÁRrO (BRÁSrL, 2011)."

Metece destaque também a decisão do Superior Tribunal de Justiça (ST) a respeito do
tema em sede de Mandado de Segurança:

"MÀNDÀDO DE SEGURÀNÇÁ. ÀDMINISTRáTIVO. LICITÀÇÁO.
PROPOSTÀ TÉCNICÁ, INÂBILITÀÇÃO. ÀRGÜIÇÃO DE FÁLTÀ DE
ÁSSINÀTURÂ NO LOCAL PREDETERMINÁDO. ÀTO ILEGÁI. EXCESSO DE
FORMÁLISMO. PRINCÍPIO DÁ RÀZOÀBILIDÁDE.
1. À iíterpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por
malfeú a próptia Enalidade do procedirnento ücitatódo, restringindo o número de
concorrentes e prejudicatdo a escolha da ruelhor proposta.
2. O ato coator foi desptoporcional e desarrazoado, morrnente tendo em conta que Í!ão
houve fa.lta de assinatura, pura e simples, mâs assinatuns e rubdcas fora do local
preestabelecido, o que não é su6ciente para invalidar a psoposta, evidenciando claro
excesso de formalismo. Precedentes.
3. Segurança coocedida. ST - MS 5869/DF - PRIMEIRÂ SEÇÃO @RÀSII1 2002,
gtifo oosso)."

Assim, testa evidente a importância desse pdncípio p 
^ta. 

a coÍet;- condução do certame.
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IgnoráJo pode wir a Íazer com que o pÍocesso seia revogado ou até mesmo anulado, conforme o grau
da irteguladdade apresentaü. Pot Em, cabe destacar que os princípios que conduzem a mais
formalidade não são vilões e não devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a forrnalidade e burocracia
ttnida pot eles levam a marcha ptocessual a tet mais seglúânçâ jurídica, de forma que a intenção desta

anáIise é denronstrat a necessidade de pondetação dos pdncípios.

11. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina essa assessotia pela possibiüdade da deflagrtçío idciâI dâ

Iicitação, desde que atendidâs as recomendações e condições delineadas na fundamentação, expostas e

desde que comptovado que o objeto do tefetido certame atenda às necessidades do município,
devendo cumpú todos os reqúsitos exigidos legalmente, fazendo-se menção ao cumpdmento do que

estabelece o Edital antedormente mencionado, podeodo para tanto, ptocedet a respectiva

PUBLICÂÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos

Salvo melhot Juízo. É o PARECER.

Juazetro do Norte/CE, 26 de agosto de 2024.

4 i8)

ée uatte
sistente Jurídico

Ponaria n" 0648 /20Z.
OÀB/CE r" 25.877
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AVISO DE LICITAÇAO
;OI'IS§ÀO DÊ Lr]IÀC

Êoiha No ilq l[\MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENORPREÇO

EDITAL N'2024.08.26.1

OBJETO DA LICITAÇAO: Aquisição de material permanente destinados ao atendimento
das necessidades de diversos setores e Unidades de Saúde, pertencentes a Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por meio da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.26.1, cujo obj eto é a
aquisição de material permanente destinados ao atendimento das necessidades de diversos setores e

Unidades de Saúde, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 9 de setembro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Mais
informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro
- CEP: 63.010-015 - Juazeiro do NoÍe - CE, telefone: (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00
horas ou ainda pe lo e -mail : cpl@iuazeiro.ce. gov.br

Juazeiro do Norte/CE, 26 de agosto de 2024.

Pedro o de Lira
Pregoel do Município.
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Aviso dg Licitacão - Preqão Eletrônico n?202488.26.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório,
na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.26.1, cujo objeto é a aquisição de material
permanente destinados ao atendimento das necessidades de diversos setores e Unidades de Saúde,

pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 9 de

setembro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a paÍir do dia 28 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Mais informações no Setor de

Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 -
Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo

e-mail: cpl@i uazeiro.ce.qov.br. Juazeiro do Norte/Cear á,26 de agosto de 2024. Pedro Henrique
Cândido de Lira - Pregoeiro(a) Oficial do Municipio
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O CENTRO REFERENCIAL DE EDUCAÇÀO. torna pública a aprovaçào e registro de cedficaçào dos alunos. Alexsandro Champi Oliveira, Andrei Marlins
Linra, Andreya Nascimcnto do Carmo, Angelo Robcrto David, Axel EndrioRankcl, Câuancarlot Pâdilha, Dionatan do Nascür;nto. Edinâlva Fefl.eiÍa dâ
Silva, Eliane Guimaraes Bezera, Fâbro Ritson Gelmâflo MaÍques. Frâncrscâ Maurâ dâ Silva Adamo, Glendâ Silva dâ Silvâ, Huerlem Gomes P€reirâ. Jâilton
Medeiros dos Santos, Joselito VictorAlves de Souza Aguiar, Jucelene Pereira LoIes, Jussara Aparecidâ MonteiÍo, Jussarâ deMelo SÂnros, Lucas de ohv€ira
Rangel, Luciano Jose do Nascimento, MaÍciâ Cristina Geyer, Marcos Barbosa de Vasconcelos, Marir Lourdes Silva Freitas Cardoso. Maria Simone Alecrim
de Souza Femandes, Paloma Esther Cardoso Borges, Paricrâ Rizzi Carlot, Rayla Cabral, Romildo Jesus Teles, Salvador Cortizi Filho, Silvana Andrade dos
Santos. Tatiâne Luzia da Silva, no ensino médio, na modâlidade de educaÇào de iovens e âdultos, nâ rurma €orn rérmino 20 d. JrlhggtflBÂO Df LICITÀCAC

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO. AVISO DE HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO -
2024.04.30.1. S€c.etaria Mrnicipal De InfraestrutDra - Processo Administrâtivo De Licilação: Objetoi Contrâtaçào Dos Seív

ylr-,NCIA

Pavimentaçào Asfáltica Nos Bairos Novo Clato, SemiDário E Glârjelro No Mudcipio, De Acordo Co1rr O Convênio N'34/2024, Referenre Ao Mapp
2778 Do Govemo Do Estado E CelebÍado Entre A Superin[endência De Obras Públicas - Sop E O Município De Crato/Ce. enrpresa vencedora: Coral -
ConstruloraRodovalhoAlencarLtda,inscÍitânoCNPJn'07.195.191/00001-l3,comoseguintevalor:R$l.ll00?7,83,lstoposto,âdjudicarehonrologar
o procedimento licitatório na modalidade concoftência N' 2024.04.30.1, fâce o pleno atendimento à legrslação vigente, nlais precisamente âo art.7l, Inciso
lV, da ler Federal I 4. I 3 3/202 I , paÍa que prcduza os seus efe(os legais e j urídicos. Crato-CE, e m 2J de a gos to de 2024. italo S âmuel conça lves Da rtas
'Secretáriô de InfraestrutDra

ESTADO DO CEAR]I _ PREFEITURA MUNICIPÀLDE CRÂTO/CE. f,XTRÀTO DO INSTRUMENTO CONTRáTUAL. CONCORRÊNCTA
No 2024.06.28.1. O Secretário de InfÍâestÍutura de CÍato - CE tom! público o extralo do instrumento contratual, oriundo do Connato N" 2024.08.23.1.Unidâde
Adnrinistrativa: Secr€taria de Infraesttufura. Objero: Contraraçâo Dos Serviços De Engeoharia Pârâ Pavlmenhçào E,n Dlvercâs Ruas, Nos Distrilos: Ponta
Dâ Seríâ, Dom QLrintino, Monte Alv€me, Sânta Fé E Campo Alegre, Nos Bairrosi Grângeiro, Pinto Madeira, Gisélia PinheiÍo, Sertãozinho, Vilâ Lobo, Sào
José, Aho Da Penha E Semioáíio, Nos Sítiosi Rodeador, Lagoa Rasa, Seffâria E Baixro Verde Do Municipio De Crato/Ce, De Àcordo Com O Convêr o N'
94/2024, ReÍ€renÍe Ao Mapp 2467 Do Governo Do Estado, Celebrâdo Entre A Superi,rtendôncia Dc Obras Públicas E O Municipio De Crâto/Cc. Dotaçào
Orça,ncn!áriar09 0l I5.451.0363.1.020.0000-EIcmcntodcDcspcsai4.4.90.5l00-Contratado:WcdonEngcnhâriâ&ArquitcturaLtda.valorglobal-RS
2.969.251,90. Vigêrcia do contrâto: l2 (doze) rneses. assirra pela conlrâtante:ltalo Samrel Gonçâlves Dantas. Cra(o/CE. 2l de âgosto de 2024.

.TADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE - AVISO DE JULGAMENTO _ CHAMADA PÚBLICA N"OI/2024.

V .,amâdâ Pública da Secretaria de Educâção AltâneirrCE, toma público, que foÍa concluido ojulgamento final dâ Châmada Pública n'01/2024, sendo
a seguinte: Associâçào Raízes CultuÍais De AltaDeiíâ - "ARCA", inscrita no CNPJ 04.755.607/0001-32, locâlizâdâ neste municipio vencedora, por ter
apresentâdo melhores ofertÂs, sendo a mesma declarada credenciadapor cumprimento integrÂlàs exigêncras do Edital Convocalório. Mâjores informâçôes
na sede dâ Secretariâ de Educaçào Municipal Pretêitura Mun icipal de Altaneira./CE, sito na Rua Furtado Leite,272- Centro, AltaneirrCE, pelo telefone
(88)99206-2200,nohoúriode08:00àsl2:00horâs.Altaneira/CE,22dêjulhode2024.AntoniâZuleideFerrêirad€OliveirâSântos-Secretáriadê
Educâção.

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA _ AVISO DE PREGÀO ELETRÔNICO N' OO,OO6/2024-PE. A PTEfEitUIA

Münicipal de Guailibâ-CE, por meio do secÍetârio de Educaçâo e Despono, toma público q e sc en-conlrà à dispusiçào dos rnteresssdos o EDITAL DO
pREGÁo ELETRÔNIco N". 00.006/2024-pE / ID n' 900 t6, que tem como objero â CoNTRATAÇÔES DE sERVtÇos DE PUBLICAÇÕES DE ATos
OFICIAIS DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE. Esra Lcrtaçào cstá sujcira às disposiçõcs da Lcr
Federâl n' 14.l13/2021. O Edital poderá ser obtido no site do Compras Gov âtÍaves dos endereços eletlônicos: http://www compmsgov.com br hLtps-,,
www.guaiúba ce.govbr// ou hÍrpsr//licitacoes.rce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas atmvés do site do CompÍas Gov dâr-se-á até às 08h59mirr do dià
ll 09/2024. Abertura das Propostas: ll/09/2024 às 09h00min. Inicro da Disputa de L.rnces às 09h00Ínin diâ ll109/2024 (horário de Brasilia). SoÍ,citâções
de esclarecrmênlo ac€rca do edital deverão ser enviadâs ào endereço eletíônico de e-mail: licitacaoúrgua;uba.ce gov.br José MàiltoD Araújo Nocíato -
SecÍetário Municipal de Educâçào e Despor(o. PÍefeiturâ Municipal de Guaiúba, 26 de agosto de 2024.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA - AVISO DE LICITAçÀO. PREGÀO ELETRÔNICO N" PE()()I/2024-CMA.
A Comissào dc Contmtaçào da Cânrâra Municipal dc Arâcoiaba/CE - CMA, comunica aos intcrcssados quc fará rcalizar licitàção na modalidadc Prcgào na
formâ EletÍônica N" PE00l/2024-CMA cujo objeto é a seleção dê melhor proposta prrâ â contrâtação de empresa especiâlizadâ cm solh!âres SAAS,
de plâtâformâ weh, pârâ implemcntação e licenciamento de soluções tecnolóBicrr, com serviços complementâres ncccssários âo Íuncionâmento
dâ plâtâforms, conro importâçio de dâdos, implântâçÃo, pâràmetrizações e con{igurâções, treinâmento de usuários, suporte Íécnico, manutenção
corÍefiyr,legâl e evolutiva, bcnr como, hospcda8cm da solução cm data ccnter c todas as dcnrais condrçõcs constâ,rtcs dcste Tcnno dc Rcfcrência, j unto a

CâmâÍaMunicipaldeAracoiaba,comdataderecebimentodâsPropostâsdePreçosatéodial0deseGmbrodc2024efasededisputadepreçosparâodiâ
-l,l de sêtembro dê 2024, às 09h:00min. O editâl completo estaÍá à disposiçào nos dias út€is após estü publicaçào no horário de 08h00min as I2h00mtn no

dereço dr Câmarâ Municipal de AracorabrCE, bem como no site https://municipiosJicilacoes.tce.ce.gov.br/index php/licitacao/abertas € https://compras.
,n2atecnologia-com.br/. Aracoiaba - CE, 26 de agosto de 2024. José HerlaDo Guedes de Queiroz - Agênte de Contrâtâçáo.

ISTADO DO CEAR/I _ PREFEITURA MUNICIPÀL DE IBARETAMA. ToTna púbIico o EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 00112024 e 0o2t2024, originária do Proccsso da Licitâçào na MODALIDADE PREGÀO fLETRÔNICo N' 003/2024-SRP-SESA, Cujo obJcto:
Registro de Preços üsândo Futurâ e Eventurl Aqulslção de Medicâmêntos Eticos, Gênéricos e Similrres com bâse nâ Trbelâ Oficlal... ORGAO
GERENCIADOR: Secretaria de Saúde do Municipio de Ibareramâ/CE. EMPRESAS: SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO
LTDA, iDscrita no CNPJfMF n" 06.053,353/0001-36; para o lote: 01. Perfazendo o valor total de RS 122.993,89 (Cento e vinte dois mil, novecertos c

noyentâ e três r€âis ê oitehÍr € nov€ c€ntâvos) e MEDICI HOSPITALAR LTDA, inscritâ no CNPJ/MF n". 39,9E6,4t2l0001-36; para os lotes: 02, 01,
04 e 05. Perfazendo o valor total de: RS 819.650,10 (Oitocentos e dezenove mil, seiscentos e cinquentâ reãis c dcz centâvos). VICÊICte: t.Z (,juze,
Meses, a paíir da dâta de âssinâtura. Joào de Câslro de Châgas Neto - Secretário de Saúde, Ibaretama-CE, 2l de agosto de 2024.

ESTADo Do CEARI - PREFEITURA MUNTCIPAL DE JUAZEIRO Do NoRTE - Àviso de Licitação Preg6o Eletrônico n' 2024.08.26.1.
O(A) PregoeiÍo(a) 06c;al do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas alribuiçõcs l€gars, torna público, pàra conhecimento dos
rnrcrcssados, quc cstará rcalizando, âtravós dâ plâiafbnnâ clctrônica $.r',w.bllcomprâs com, por intcrmódio da Bolsâ dc Licitaçõcs do Brasil (BLL), ccl1amc
licitatório, na modalidâde Pregáo Eletrônico n' 2024.08.26.1, cujo objero é a aquisiçào de matedal permânente destinàdos âo atendimento das necessidadEs
de drversos setores e Uni&des de Saúde, peÍencentes a Secretâria Municipâl de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, confblme especrÍicações apresentadâs

Junto âo Edital Convocâtório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 9 de setembto de 2024, a partir das 09 00 horas. O inicio de âcolhim€nto
das propostas conlercrars ocorÍerá a pârtir do dia 28 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Mais iníormâções no Setor de Licilaçõ€s, srto nâ Rua Intenr'entor
Frâncisco Erivano Cruz, n'120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro doNoÍe CE,tet€tbner(88)3199-0363,nohoráriode08.00àsl4:00horâsouamda
pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 26 d€ agosto de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro(a) Oficial do Município.

ESTADO DO CEART{ _ PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITÀPIPOCA AVISO Df ADIAMENTO DE LICITAÇÀO - CONCORRÉNCh
ELETRÔNICA N" 24.23.041CE Secrelaía de Inliaeslrutura. A Secretâria de lnÍiaestrulura, por meio da Agenle de Contraração. torna público aos
intcícssados quc a rcalizaçào da Licitaçào na Modalidadc Concorrôncia Elctrônica N'24.23.04/PE, cujo OBJETO ó a Cont'âtâçào dc cmprcsa cspcc;âlizadâ
nc preslação dc serfiços de execuçào de pâvrmenlaçào em pedra tosca, da localidade de Sào Tomé à CE.l68 no Municip;o ds ltâpipoca/CE, prôvrsta
anteriormente para o dia 13 de Serembro de 2024 às loh, fica REMARCADA para o drâ 02 de Outubro de 2024 às loh, na plataforma M2A Tecnologia
(www.nrateconologra.com.br). O Adiamento ocorreu devido à problemas técnicos ocorridos na plataforma. Os int€ressados poderào relirar o Edital e seus

Anexos no Srte: !4!!.E2a!§!!!qbga!.go!t-bl. Iíapipocâ-CE, 26 de Âgosto de 2024. Wilsirne Sorres de Oliveirâ Mârques - Agent€ d€ Contrâtâção I
da Prefeiturâ de Munlctpal de ltâpipoca/CE.
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Dl,\RIO 0I'ICI;\L DÂ flNI:\O. seç;o a rsSN 1677 7069 1024

^ 
t\ql!,lu ! À1uh,.'pa de Gua/úba-Ct, nor mzo tio le(retáno ôe EducaÇào c

CesO.(!, (or^3 Dúhl'.o qu. sc €nconúi à d6DosiçJo do5 intcressàdor o EDTÀt OO

DA.rG^O ÊLaTRÔN CO Ne. OOOO6/lO2á-pC / rD.q 9oor6, que reíh.omo obrero a

cor!,nÀrÀ(óis Dt stRV(Ds Dt puBt,caç.jts Dt Â!Js oÍ crq:. Dt 'turtFtsst oas
a vrRsÁs 9FcFFTÀÂrÂs no MLrNrcípro DE GúatuÍJÂ/cE

Eíô nclâçlô está rurêtrâ át dtrpoeçoes dã Le, FêdeÍ. n! I.1.13:,/1021

O Fd't.r poderá ser obtdo no lite do Compras Gov anavÉs dos €ndê.êços

\/ cvô^Éoi: htrp:/wtt.compràs8ov.com.bÍ http!:,i/ww.guarúha.ce 8ov.br,, ôu

h«p, /'/hrilà.o.5.tre.ce.gov.brl O ,.cebifrento das p.oposras atÍavés do litê dô ComDír5

6ov dar 5e á até às oghsgtrnn do dl. 11109/2024. Àbertura Jàt P.opotrai 11/09/2014 à5

091r00min In,.ô dà o'rEura de Lôn.éj is 09hoômin dià 11/a9/202'i (ho.áío de 8Íãsi r)
5olnrà(ôe, dr i.e/.i dr edira d.v,irão envrdJÍ rô

.nd.íeço . €l.ôn.. c. e-mJrl trirr.,.aôsuà uLtr.:3.! br.

seBUnd. 'Íermo Ad'tLvo ío contrato Nl 12 23 i]S I8 o!1 dr!oÍ. !.. do l,rúc$(
Ádm rxnrit'vo dú Tofràda ie Pt.os tJs 7C23.12 001 Tp .u)ô úbrrb I ) .ontritàçio nr
emp(ra ÍJrrà exÊ.uíào de Rà(]ir. e lnsirlaÇõLs Sàrtàftar t,àrâ nu,tàstxr rc +rf,ràs
moduta.c! n05 B.nÍoj l,ãrc!€ Donr peiro e Ânclr no r,runi.ipô dê lâirn8ã/cr
coníJrahte. Prcfeturr Mu.rcipã de taii'nsa, arô!é5 !n tc.rot3Íiô tducrÇáo arnrràlrdà
PMG Co.sÍ!(ao c to.âção LÍOÀ, nsrnrà nc CNPI Ne 11264 9l9,r000l.ll rurdrry(frc
pío.eao Ad,nrn6LÍJtrvc Nq 2023.12.m3 ÍP, coni/aro lle l2ll0g.l8O0l. o a(,8.,65.
rncro I Âl.eá'À r 3. § 11dà L.r r2dErãl|le 3.666 cÉ l1 de Jlnho.Jc 1993 Valir d(
Àdtrrvo R5 192 (}13,16 (crhto r novê"ta Ê dors mrl -"ot c(.!cihràvcsl,
pÊíãrr.do ô novo valur Gonà dr R5 982.157,57 inole.pr{os e otenlà | dor nnl...nr.
e cinquehla e rete reah e c,nqlrntâ ê !êtÊ ceirlvo5) 

^in.r 
pElJ Cont.tanrr Mà,a

Gorert Mart'is íÍot. Àssina pela Contr3trCar loft Ra^d.l de VÊ§q( li ielo

PREFEIIURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

Nq 165, torçà

PREFEITURÀ MUNICIPAL DÊ IPU

,*.*oro o, aonrao6J,hâ No

ÊxtnÀÍo Do TEnMo ÀDurvo

itaDlpo(à.44, 2t !e 
^!ôno 

nê 70)1
i.í§lÂNL lilÂRL! 0É ouvLle^ MAll0!L\

PREÊEIÍURÂ MUNICIPÀL DE CEDRO

avtso DE uctrÀçÃo
concoRnÊNcrÁ púBr.rcÀ E!ÉÍRôíucÀ Ne 3to7.otl202+ot

c€dro ceaíá, 26 de aeoío
TúLto LtMA salls

PREFEtTUR^ MUNtctPAL DE GUÁtúBÀ

avlso oE Llctr çÃo
pR€cÀo ELrrRôNrco N' oo,oo5/2024-pÊ

lrfiN
o fu€nle dÊ coôtraração eh roílormidade com o que p.e.êtrur ÁrI 6e,

l^.so xlrvrlr, Aine. 't e xlv, da Ler Ne14131120:1 IoÍnà públco I Liírrçio nã

DorlàlirràdÊ cô.ôríénc'a PúhLca tl€lrón'câ !!e 3107011202..01 pêló üréíc úâ,rr
pc(rftrrr dr dr\(ontor cuió obrcto i o F-êaiet.o dê Pr.(o; pari íuturrs.ônÍ3ri(õ.\
dol !erv,(ôi de mJnure4çào p.ed'ài .oíet,và e r.elentiva sob de randa r jcrú l
ere«rllJo( 

^or 
môv.s e erosços priirli..s.om Íor^e.rrênro 'le màtêÍiàs e hiú dÊ

ol,. pêiÔ.rla,ô d. aoÍ pEcctrt!àl de rêr.onr.s em tabelàr ui r,.àdã5 or'cr; s,

r!nto ãr o've6al \e!,erariô) do M!ôrcipo de cedro/cê, enresi dã! jrcporlãj r pârtú
,e\tà lrlr, rú. urà qIâ\ r(,poírs e se*ão de dFpuia dja 12 do s.rombio de 202Á

Tudo (o^Íornre espe(ircaçó-", conidr, no EdtrJl, o qril
in!êE'à hr rali Íle li. tâçõps, oo hoÍáío ie 0r:C0h d\ 13 Ooh F .os erer
www r.e..e Bov úr e www hllcomprJs.orB br

coNcoRRÉN«a ELEÍaóÀrcÂ Ne 12o24cEÉsp
CONT,IAIÀNTE p.efe t!Íã Munr(ipãl.je lpu, roo[:rdo r Pírç, Âbí'ó ,Àr.d ns S/Nq aÊ.kô
rpú Ct, CNpr n0 07 619 72llCOOlOA CONTRAÍÁOA] P2 rÀGtNllÀRrÀ t COÍ\sÍktrçÀO C VrL
LIDA côm e.dsrêç. à Ruá Ouke Nlaía G. F rmerã Nr 129 6d rÍo l.r.rNnro Pícrdr.
. C.p 61 /0r.) 000 Àqu(az Cê:ra ,ir.rtc no aNPl i.b o ::! 05162lit'000r.87 ?
rns.Íi(óo r,lun(,0à rch o nq 223 IIJNDÀMaNTO LLGÂL PíD.ê5s, dc ú.tr«,ô nô
MDÍia|dad. Con.oíôn.,r t'ctr.i.; N! 0O12024CatSP CAItIC aôikrtrçi. Jr c'nti,.r,i
prâ crecuti. i ror:Jsio d.r co.§ú!íã, iê 6'nàso d. É,pô't.s ro M!nniÍnó dc n!/aípÂtçO ,rS l57t 79670 lii:n Mrlhd., C!rnhe.t.r ê letêda É a.i.o rvl I \Ête.e.to\ d

Nôvenrà e 5e 5 Re.tr e \Êtenr; CÉ.ràvosi. PIiAZOS. r./i dà.. n. .Dnrràio :err n. 12 (d.,rêl
fresej 0R6ÉM 0C5 8ÉCilÂSOS As dejirerãj do ..íÉr;ô po, (..1! í1,
Do(r(;jo oriôn1a.líía dô i.crerini do F5jrorn' c ;u!cniuoc {:onrrruçio. Ânp r(j. r
ÂoÍorni.Ja l ,íàaí(tr!r, Epo(irâ s.hône1,1.01 ?7e1?al2rlCao ln9CllDil r.frr
dr R*!rsos: Convino Cek»ràdc . ri. o 'Í trterb {io LÍn rr :Íàvrs J.r làü,r
E.ononrd te.lerale r Prefêitúra rvlúnrci!à ce pu cE, .Jlo núme,o do fràno de lrJb.lh.
é.e P'Í 1058085-4i'12018. DÁÍA DO CONIRÁÍC rp!, 12dÉ&o)lodc20lJ 5oN^ÍARiÍ)S
C0NTAÀTÂNTt Prrfeitura Munr.'p3l de lpu R.rflufdo lcaÁ ÁriBão Nlr/l n5 Ord!frd.r
dr thí)csás dâ 5.íLrrrr d. [srrônr. tuvcrLu.ic (CNTÂÀTÂ)À P? f.NGtNllÁllÀ t
(oNsTÂuçÁo c v I tTDÀ Pà( o c.9r raàngê|\tà 5.ü. Àdír 5Írdoí

PREFEITURA MIJNICIPAL DE IÍAITINGA

107â

avtso ot aolaMtNÍo
coNaoRf,Ê ctÁ ELEtaôNrca Nr aí.zr ollcE

Güô ubô, 2É Jr à8oslo rl. lJ24
tcst NrÀ[ToN aiÀi]lo tocRÀÍo

PRÊFÊITURA MUNICIPÁL DE HORIZONTE

avrso DE LrctÍaçÀo
coNconRÊNctÁ ETETRôNtca Nr 2024.0a,u2.1

5", rrlr . Ly, rÍi. trrllrà
,\ sc.rt\Jr J dÊ hrÍJÉnÍutLfr. p.í nrern dr &-ênte !. coiÍrtôçro. rorr)

!!u.o rôs rre(\rnlúr quc ã re.i:3ta! dà :( r)çio ir Mrir drd. aor..írr'i.
L êüôn.3 N! 24.13 0,i,/ljt, .rjo ílBialO é 3 ConÍôrxi:D nr arrt.esr Ê!pÉür ,rtlJ 1r
pÍtrírÇio dc rorvcol d,".!..!Çàô,1. pi,m.trà.i".- r.d' lürà, ni) ro.,Ldia( lL si.
Íome d CÉ163 n. Mufüpo dê ltàppo.rlaa, p,êiirla rflc/oÍ ênIÊ pó,i ú d/ ll d.
ser€mbro dê ?02a ir roh, Íi.á RLl,lallcAD! o.rr o a:3 0l de ou!útró,lc 2024 is 101,, L,

llrl.Íoírà M2À TecDülogià lwww.h la túco,4 oGra .oÍn [ri
o ad rmÉtrto ocoírrú devrdo r D.oblehas !é.i co! oaoí dôs nr prrlrlô mJ
Os út .ssàdoi ,odprío rel rar o kl,r,l ,1 e,us ancrou o siL.

wwv? m2àte.o.oloBrd.om.br.
lulltamêntor rü€.or Preço Glob.l Objeto (ohtratação de emprêiã pàri et€cutàr \ervlços

d. Dàv menl!!ão asÍólli.:a ê loc!l'düde de Colue ro da Mâlhâia, or{nto dê q!elmàdas, P'Í

r0 1m2154 69, Convai o r0 954651, do Mrn,.ip o de Boí7c.t€/CÉ
o pÍô:o de.adistramenlo," abe u.. pôra análise las píoFo(r, iÉ.á arê ir

O9h00m h do dla 12 de letemúiô dc 2011

O Fd u p.drÍJ ,., idqurnó nós cn3e.rçói ô er.ôi.os
www.omprÀsncl lov hr, wvÉ honzo.t..e gov br, wwa,tcc cê 8ov õ,,

ht!nr l/'aww6ovbrlrfcp/pr hÍ. r prrrlr da d.ta iertá pubiicôção

i Írnràçoe: Cooídrfrção Íie t itrà!ào . (o.kê«ú, ná Áv Prelidente cr*eio

'rôrL.r i! ,loar cc.ro Hor rc.relcÊ ou 135)1227 0583.

Horironte,rcf, ]6 de a8o{. de 202J

RÁFÀEú LIi.!A DCs SÂNiO5 MÁfiTINS

ÁBenre dê ConÍ.tâç;o

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE IBARETAMA

o(Â) pr€66eroh) olkD do Mun,cípio i. i!ar.tro do \ôí., Eí,do do c.ir,.
.o L'h de nJar ât brreõer egar;, tôÍ:r púb co í,rri .onhei zr.t) do' (rÉÍê\àrlô\. iruF

Ênn.i .erizondo, JtÍJvé! da e,ar3fô.ma eleúô por Ne mcd o
dá Bol\â dc Lc'tàçõrs do S.áel(BLLj..e'lan. riGtónô, ^à fr.irl'dà.le P..Bào t,Jíin.,
n 2024.03261, .ulo obleto é . iquiliçào dc h3reíal irêÍ rntfte dair.Jdo\ r!
àrêndimrnro drr m.êrídnder de drve{os iér./es e uidüdeí dê siude, oe(ê"(€nr.\ u

se.rerá.ia Municrpal de sãride d. ]|â:êtrÕ d. I\orte/Ct, .o.iô/me psDên,.:çô.\
Jpí.sentàdrs rlnto io Ed'ti convôcàróí:o ê rêus ,reiÕr,.oni rbeduíJ rir'cJdJ pJ,. . atJ
9 dr sctemhro d. 2r)2j. â pôdü des c9 0a hôràr o .tr/ô d. r.o h mrnh ois r',ônoitie
.oner( rú oroíerá à pàlttr do i à 23 de êlorto de 2024. às 0! ú0 ho'rr

Miú ,iíoÍn3ÇôÊr .o Setar de '.,.{açâe5, qiô rr quJ lntêrv€rlo. ír.inr6(.
Env,rn. crur. r! 120, c.4rro atP 63 010-115 rúa:.ro.Jô N.(. . aa, têllíoÀ' (8s)]r9q
.Jl6l .c irorx. o de u8.0o â! ll Oa h.f,r! ou .r i:Ju pe'. e nrd r: (p í,Jrúi)( Í, (! dôvr)/

PREFÊITURA MUNICIPAL DE ]UÂZEIRO DO NORTE

Ávr9o DÉ LlclÍaÇÃo
PfiEGÃo ELETRôNtto N' 2024.08.26 I

rür?. íD do Noiu C[, ]a dr 3Àôíô d,r 701-l
tEiiÀo trrit;oiiI aÁNi-'Do D[ LÍt^

PrcCDerô

av,so DE Lrctrado
PÀEGÃo N' 2ot4.ot,16.2

llrr.ro Ílo N t4 (1, 7L d( re.\b \1. 1474
,.1rÂÀiOSOr LrÉ iRarÂ( p6Ra RÀ

Prer.e ro

^vrso 
Dt nEGErÁo oE cÂEços

i\ttr! de Rê(i'ô de Ítrçor Nq 1/202a € 002/2024

Í,'ÊEro É Êúó).o No 003/2024 SRP SESA

^r 
i'r.1.!u,n íurnr.rptri dÊ brr.irrú, toíir Dúb[.o o EtIllÂio 0Às /\.Ás trt

el3STRO oa PRF(os N{ 00r/11024.0c2l2021, ôrFlnJnJ üo Pro.!sr. dr l,.iitio ir
MoiJ^L.ror.)t pÊtíÁo LLT.THÔN ao N, o0l/202.1-sAP stsa cú,o ôu]t*o R4rini. ,14

Pí,(orvirsidot(rutu|tecnluii^0!.tàodrNlcdL.ihi r.s in.ôs, 6héícot e S m à(1
(údr bare rá là[eh Oí(i!l Ón6ÀO 6{.NENCIÁOCR. Scc,etal a dê sà!de do Múri.ípio da

bàrelàha/aÉ. ttvPAEçÀS SÂNTÀ BR/\NCÂ DiSTRlSU 0CRA DE MÉLrlaÀMÉNTo LTDÀ,

rn!c'1, no cÀJÍ,1/MÊ n, 06 053 lSl/0001-16, pira o ote. 01. Peía/cndo o !3.r totri .le RT

122 993,39 lcento.) vi . Íloir mi novecenro,. noveitã e ÍÊs tuai, ii otcnra c rov.
.êfrâyosl e MFDrC llo5PlÍatÀR LrDÀ, trscrtá no CNP]/MF nr. 39.98A lall/00A1-36, pr!à
üs t)t.r 0, 03, o{ r 0i. P.ríâ:rrdü o vào' tôlà dr. RS 319650,10 (Oito.(tos 0

derenole o , rê(enro5 e cnquehr, rêr$ e ce, ientâ!.r. vlclNclÀi rl {dore) rvleret a

!ârtr da d3ra de àrtin.turô

O Pfíeo.tro Or(ãi do MufrÍrnr c Júirtu.ln Nor!1', F{rdo do (tàrá no
urô de r!ct.trburçôês Iê4aÉ, tô.na público, pl2 rônrrc. nrênto do, inteíe$Jdor, que

êlrirí r+ahrà ío, âtrávéi da FlataÍdr'a elat.ô. .à wivw.lrlk!h0rá1«vr, ,o'
inrcÍrnid'o dá Roi. dê l('tàçóêc dô Bràs,l iuLL). .e rnF rr.{itó' o, di trula ,r.d.
Prc8ào n' 2024 0C 26 ?, do r'po eler.ênlio, cúJ, obi4t. c r íoiíatàçào rlc f\rtrrçtu
Íinincínà PLlbi.a cu Pnvada. (e!larnthi. "tr, ãrvdad.. (onÍdfti nBiràç.i.
esp.. íi(i, pr'à Drcrr:çio dc Scív ços drr iJ) prô.esimlnto dos pàSahefror
ori8 n!dor da íólra c€ 5r ár,or d.s Seryrdores ÂnvDr tlêt 'o5 CóiúàLrdôÁ
co n reo.rdo!, rrlvo!. Jporentzdoi E oen5,on'rràs di rd'níj.rôçàô dÍ.tr Ê d'«{r
do Poder lxe(ulv. do Munr.ipo conforãe Termo dc P€í.rén.ri, .h .trrár.r dr
e^c L!v dàde, (bl roh.€!rào de (ÍÉij(D .ô.tenJJ. r.r ,ê,vrdoÍe, .en. onJdos ri
Jlnrc, d !!md, rêh er.ü!vcade- .oô'ôÍne êjpÉ.1.rçôe5 dprútenradd lu^r! ro
Éd{à Convo.ànn o coh ãb..t',Íi êar.idà eá,à o d'i 11 ,lr r'«"hh..
dr 202a r prdí d"s 09.C0 hcrJs

o rn.'o dr a.oltr mentc lar pÍoa.sr.:.oaercr3tr o.oíÉr. à Êarltr do drl
28 de ôgoíô dc 20:i, ,s l7 o0 hoÍàr V3,oí.; lniormríõ.í trô setoí dc Lctaçô4s nto
n. Rue 

^reruenror 
Francrsco t.ràno C/!2, nq 12C a..úo C[P' 63 010 015 

'unÍ.dô Noílc . C! . Íôr. (3S)119S-0163,.o hcráío de 030C at 14 0d hóiá: ôú àíilà r)ri)
c mnrl: (p @t!rrc Ío.c.gDv.ôr

b3Íetômà CE, 21 de agos(o ce 2024

loÃo ot aasÍÂc ot c'tacÁs Ntro
sê.retí1ô dr 5Júcc,

PREFTITURÂ MUN]CIPAL DE IBICIJITINGA

EXTRAÍO DE TERMO ADIÍIVO

CDncô'rên.,à Publ..a ne 02l2013 SEOA CP
2e adrrvo ,o coNÍf,aTo Nc 2o23..t130.oo15EoB coNcoRÂÉNcla PUaLrcÂ Ne
02/r02l.SEOA.CP OAIETO páv'm.ntação ÁsÍálnca em Orversas Auàs do
Munrcipro de 6r.!'nhgà - cE, coNFoRtulE MAPP 2229 CoNvENlo Nq 1612023
PRocEsSo Nt o3t7A51ol2o23 CoNTA.1I^NÍE: SecretâÍrâ dê Obrà5 É se,v'(ot
Urbà.05. CONIRÂÍÁOA] CONSTRÂM .Consl.uçõês € ÀluCUel de Máqunrar Ltdr
PÍtalo Dt oUR^çÃo Jré 23 de haio de 2025 a55lN^ ptlÁ coNIRÀIÂoÀ.
HÊr.ilr d. Soúz) OlveÍn AíàúIo ÂSSINÂ PÉLA CONiRAÍANÍE] lordelio Coeho
Da'rasce.o rb'cr'!rÊJ - cÉ,25 de aíosto ie 2024
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AVISOS E EDITAIS

08 DrÁRto oFtctAL Do MUNtciPto JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE AGOSTO DE 2024

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Lrcitação - Pregáo Elettônico n" 2024.08.26.1. O(A)

Pregoeirt(a) OÍrcial do Municipio de Juazeiro do Norre, Estado ,lc,

Cearii, no uso cle suas atrrbuiçôes legais, torna público, para

conhccrnrento clos interessados, quc estÍrá realizan(lo, arravés da

plrrríorma elerrônica www.bllco:npras.com, por inrermédio da Bolsa

,r1e Licitações do Brasil (BLL), cerrame Iiciratório, na modalidade

Pregão Elenônico n'2024.08.26.1, cujo objero é a aquisição de

material permanente clesrinados ao atenclimento das necessiclades de

diversos setores e Unidades de Sairde, perrencentes a Secreraria

Murricipalcle Saúcle deJuazeiro do Norte/C E, coníomrc especificações

qFt\cnriJis jLr to ao EJirrl Corrvocatório e \eus allexos, com

\-t,, .rra marcada pâra o diâ 9 de serembro de 2024, a parrir das

09:00 horas. O rnicio de acolhimento.las proposras coúlerciâis

ocorrerá a parrir do dia 28 de agosco de 2024, às 09:00 horas. Mais

intbrrnações no Seror de Licitâções, siro na Rua lnrervenror Francisco

Erivano Cruz, n" 120, Centro - CEP, 63.010015 .Juazeiro do Norte

- CE, telefone, (88)11994363, no horário de 08,00 às 14,00 horas

ou arnela pelo email' cpl@juazeiro.ce.gov.br. JLrazeiro do Norte/Ceará,

26 tle agosto de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro(a)

Oíicialdo Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

v, -XREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregao n'2024.08.26.2. O Pregociro Ofrcial Jo

Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso de suirs

atribuicoes legais, torrra público, para conhecrnrento dos inreressados,

que esrará realizando, arravés dr plataforma eletrônica
wwwbllcornpras.com, por intermédio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certanre Iiciratório, na moclaliclade Pregão no 70?-4.08.26.2,

Jo trpo elerrônico, cujo objero e a conrraraçãode lnsrimição Financeira

Pública ou Prrvada, regularmenre cm arividade, conforme legislacão

especiíica, para Presraçâo de Serviços de, (a) processamenro dos

pâgamenros originados da Folha de Salários dos Servidores Arivos

Efcrrvos, Contrataclos, Comissronados, inativos, Írposen!âdos e

pcnsionisras da adrnirrisrração direta e indireta do Pocler Execurivo

Co Municipio, confbrme Termo de Referêncra, ern carárer de

exclusividade; (b) concessio de Credito Consignâ!lo aos servidores

mencionados na alinea "a" lcinlâ, senr exclusividlde, coníornre

espcciíicacóes âpresentadas junro ao Edital Convocarório e seus

anexos, com lberrura rnarcada para o dia I I de serembro de 2024, a

pÀrrir das 09,00 horas. O inicio.le acolhrrnenro r.las proposras

comcrciÀis ocorrcr:l r paÍrir do dia 28 cle agosto de 2024, às 17,00

horas. Maiores informaçóes no Seror cle Licirações, sito na Rua

lntetvenror Francisco Erivano Cruz, n" 120, Cenrro - CEP: 63.010-

015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone' (88)1199-0161, no honlrio rle

08,00 às 14,00 horas ou :rinda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norre/CE, 26 de agosro rle 2024. Wandson Je Freiras

lcreirl - Preg"eir.r Oircial.lo Murrr.rpi".

:::x"it',r.
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Exemplares disponíveis na página
https :/Mww.juazeirodonorte.ce. gov.br/

diariolista.php
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